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A síntese ou sumário executivo deve permitir a fácil perceção do conteúdo do relatório 
e, em particular, mencionar as alterações mais significativas em matéria de Boas Práticas 
de Governo Societário adotadas em 2016. 

 

Em cumprimento do artigo 54º do Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de outubro, e na qualidade de 
empresa pertencente ao Setor Empresarial do Estado, a APSS apresenta o relatório do governo 
societário de 2016. No que se refere às alterações significativas, merece destaque a mudança 
verificada na composição e número de elementos que compõem o conselho de administração, 
no seguimento da publicação do Decreto-Lei nº 15/2016, de 9 de março. 

 

���  �������	���������	�	���������		
1. Indicação da missão e da forma como é prosseguid a, assim como da visão e 

dos valores que orientam a entidade (vide artigo 43 .º do RJSPE). 

 

O Decreto-lei nº 338/98, de 3 de novembro, institui a APSS em sociedade anónima de capitais 
exclusivamente públicos e define o objeto da mesma: “a administração dos portos de Setúbal e 
Sesimbra, visando a sua exploração económica, conservação e desenvolvimento e abrangendo 
o exercício das competências e prerrogativas de autoridade portuária, nos seus múltiplos aspetos 
de ordem económica, financeira e patrimonial, de gestão de efetivos, de exploração portuária e 
atividades associadas”. 

Mais recentemente, o Decreto-Lei nº 15/2016, de 9 de março, veio definir um conjunto de 
orientações a desenvolver de forma coordenada com a APL, beneficiando da existência de um 
conselho de administração comum, entre as quais se destaca a elaboração de um Plano 
Estratégico Articulado dos portos de Lisboa, Setúbal e Sesimbra, que irá consubstanciar 
objetivos, ações e investimentos prioritários em obras marítimas, acessos e equipamentos 
nesses portos.  

Não obstante o referido plano estar a ser desenvolvido, os esforços desta administração portuária 
centraram-se em 2016 na prossecução dos seguintes objetivos estratégicos: 

�  Melhoria das acessibilidades marítimas e ferroviárias ao porto de Setúbal  
�  Modernização do porto ao nível dos sistemas de informação (JUP, JUL, Cartão Único 

Portuário e da Fatura Portuária). 
�  Reforço da segurança e proteção ambiental, não olvidando as responsabilidades sociais 

e de sustentabilidade económica das comunidades piscatórias locais. 

Os valores e princípios que orientam esta administração portuária são os que constam 
igualmente do Código de Ética e de Conduta: 

�  Orientação para o Cliente: Satisfazer os seus clientes com elevados padrões de 
qualidade;  

�  Integração e Sustentabilidade: Contribuir para o bem-estar das populações servidas, 
sendo competitivo;  

�  Respeitar e proteger os direitos humanos;  
�  Valorizar, em todos os sentidos, o mérito dos colaboradores;  
�  Tratar com igualdade homens e mulheres;  
�  Praticar os mais elevados valores de ética e integridade pessoal;  



�

�����
�

�  Segurança e Sustentabilidade Ambiental e Social: respeitar o ambiente e a qualidade de 
vida das comunidades locais 

·  Criar valor para o acionista e contribuir para o crescimento sustentado da região. 
 

Os princípios estruturantes de atuação desta administração portuária assentam no cumprimento 
dos princípios de rigor e equilíbrio financeiro, transparência, responsabilidade social e ambiental, 
procura de excelência, tendo, igualmente, em consideração as orientações políticas definidas 
para as administrações portuárias, designadamente as que constam das orientações específicas 
definidas para as empresas pertencentes ao Setor Empresarial do Estado e as que constam na 
Estratégia para o Aumento da Competitividade Portuária 2016-2026.   

 

 

2. Indicação de políticas e linhas de ação desencad eadas no âmbito da estratégia 
definida (vide artigo 38.º do RJSPE), designadament e:  

a) Objetivos e resultados definidos pelos acionista s relativos ao 
desenvolvimento da atividade empresarial a alcançar  em cada ano e 
triénio, em especial os económicos e financeiros; 

b) Grau de cumprimento dos mesmos, assim como a jus tificação dos desvios 
verificados e das medidas de correção aplicadas ou a aplicar. 

 

Em maio de 2016 foram nomeados os órgãos sociais para o mandato 2016/2018.  

Para o presente mandato, não foram elaborados os respetivos contratos de gestão, nem 
definidos/quantificados os objetivos propostos para o período.  

Para efeitos de análise, foram considerados os anteriores indicadores e respetiva ponderação, 
sendo que os objetivos apresentados correspondem aos constantes do PAO2016. 

�

Em 2016 não foi possível atingir os objetivos de crescimento global da atividade da APSS devido 
à redução do tráfego de granéis líquidos e carga fracionada, mas em contrapartida, verificou-se 
um aumento da carga contentorizada e do número de veículos. Também o número de navios 
aumentou contudo, com a correção planeada de problemas estruturais como sejam as 
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acessibilidades marítimas e ferroviárias será possível uma recuperação gradual da atividade da 
APSS. Para uma compreensão mais detalhada da estratégia em prática pelo atual Conselho de 
Administração poderá ser consultado o Relatório e Contas 2016 e o Plano de Atividades e 
Orçamento 2017/9, nomeadamente o Plano de Investimentos.�

A variação do PMP resulta essencialmente do aumento do peso das faturas com pagamento a 
60 dias optando a APSS pelo pagamento dentro do prazo previsto. 

A execução do Plano de Investimento em 2016 foi prejudicada pela tardia aprovação do PAO 
2016/8 que se verificou no final de 2016. O principal projeto de investimento relacionado com as 
acessibilidades marítimas será iniciado em 2017.  

No ano de 2016, o nível de execução dos indicadores acima indicados atingiu os 96,6%. No 
entanto, à semelhança dos anos anteriores e conforme previsto no artigo n.º 41 da Lei n.º 83-
C/2013, de 31 de dezembro, em resultado do congelamento, por parte do Acionista, não foi pago 
qualquer prémio ou remuneração variável aos membros do Conselho de Administração.  

 

 

3. Indicação dos fatores críticos de sucesso de que  dependem os resultados da 
entidade. 

 

Os resultados desta administração portuária dependem, em grande medida, do desempenho da 
atividade económica gerada nos portos sob sua jurisdição, o qual é influenciado por diversos 
fatores externos e internos, entre eles os seguintes: 

�  Evolução do contexto económico internacional,  
�  Alterações a nível do comércio internacional e do transporte marítimo 
·  Reorganização dos operadores logísticos internacionais, designadamente o aumento 

das alianças entre companhias de navegação e operadores portuários e a concentração 
de volumes de tráfego provocada pelo crescente aumento do tamanho dos navios 

·  Mudanças potenciais nas rotas marítimas internacionais resultantes de novas ou 
ampliadas passagens internacionais. 

�  Desempenho das empresas exportadoras e importadoras no hinterland do porto de 
Setúbal e outros agentes económicos que integram as comunidades portuárias de 
Setúbal e Sesimbra 

�  Alterações legislativas que obriguem à assunção de novas responsabilidades (e custos) 
�  Orientações políticas e medidas definidas para o Setor Empresarial do Estado 
�  Evolução das relações laborais. 
�  Restrições orçamentais que limitam as possibilidades de financiamento público de 

infraestruturas de transportes  
�  Volatilidade dos preços da energia, as novas perspetivas de aproveitamento energético 

e a transição para combustíveis alternativos  
�  A crescente pressão social e ambiental 
�  Necessidade de conservação permanente das infraestruturas portuárias e 

acessibilidades. 

Internamente, torna-se imperativo ultrapassar o constrangimento que os acessos marítimos 
condicionados à maré constituem para o desenvolvimento do porto e pleno aproveitamento das 
infraestruturas portuárias, a par da necessária melhoria a nível dos acessos ferroviários de/para 
as indústrias do hinterland. 
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4. Evidenciação da atuação em conformidade com as o rientações definidas pelos 
ministérios setoriais, designadamente as relativas à política setorial a 
prosseguir, às orientações específicas a cada entid ade, aos objetivos a 
alcançar no exercício da atividade operacional e ao  nível de serviço público a 
prestar pela entidade (vide n.º 4 do artigo 39.º do  RJSPE). 

 
As orientações políticas para o setor portuário, definidas no Programa do Governo e nas Grandes 
Opções do Plano para 2016-2019, assentam na necessidade de “melhoria das acessibilidades 
marítimas e terrestres, na especialização de atividade de cada porto de acordo com o seu 
hinterland específico, na gestão mais eficiente da capacidade disponível, bem como na 
simplificação de procedimentos e numa abordagem adequada à organização do território”. 
A Estratégia Nacional para o Mar salienta o desenvolvimento de uma economia sustentável do 
mar, designadamente a nível das pescas e da aquicultura e do turismo marítimo, e na melhoraria 
das condições de operacionalidade e segurança nos portos e das acessibilidades. 

Mais recentemente, em dezembro de 2016, as orientações políticas para os portos comerciais 
foram definidas na Estratégia para o Aumento da Competitividade Portuária 2016-2026, da 
responsabilidade do Ministério do Mar, que definiram um conjunto de investimentos prioritários 
em infraestruturas portuárias, entre os quais se destaca a necessidade de aprofundamento dos 
acessos marítimos ao porto de Setúbal e o desenvolvimento da JUL a nível nacional. 

Neste sentido, em 2016, os esforços desta administração portuária orientaram-se nos seguintes 
termos:  

�  O Projeto de Melhoria dos Acessos Marítimos ao Porto de Setúbal foi concluído ao nível 
dos estudos técnicos e ambientais, estando em curso o Procedimento de AIA junto da 
APA tendo em vista a obtenção da Declaração de Impacte Ambiental, 

�  O Projeto de Melhoria dos Acesso Ferroviários ao Porto de Setúbal encontra-se a ser 
desenvolvido em conjunto com a IP-Infraestruturas de Portugal e abrange um conjunto 
de intervenções que visam o aumento da capacidade de receção de comboios e a 
melhoria dos acessos ferroviários à zona central do porto. 

 

����  ���������	��	�� ����	
1. Divulgação da estrutura de capital (consoante ap licável: capital estatutário ou 

capital social, número de ações, distribuição do ca pital pelos acionistas, etc.), 
incluindo indicação das diferentes categorias de aç ões, direitos e deveres 
inerentes às mesmas e percentagem de capital que ca da categoria representa 
(vide alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º do RJSPE). 

 

Conforme descrito no artigo 4º dos estatutos da APSS, SA, “1 - O capital social, integralmente 
subscrito e realizado, é de 15 100 000 euros e encontra-se dividido em 3 020 000 ações, de valor 
nominal de 5 euros cada uma. 2 - As ações são nominativas e revestem a forma escritural”. 
Assim, os direitos e deveres são gerais uma vez que não há ações com direitos especiais, e o 
capital social, que se encontra totalmente subscrito e realizado, é detido exclusivamente pelo 
Estado Português - Direção Geral do Tesouro e das Finanças. 

No artigo 10.º dos Estatutos anexos ao Decreto-Lei n.º 338/98, de 3 de novembro, o capital social, 
integralmente subscrito e realizado, foi inicialmente fixado em 6.501.830,59 euros. 

Subsequentemente, o capital passou para 14.000.000,00 €, por incorporação de parte da reserva 
de avaliação, resultante da avaliação patrimonial efetuada em 1999, conforme Despacho n.º 
96/2001 da Inspeção-Geral das Finanças. Em 5 de maio de 2010, por Deliberação Social 
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Unânime por Escrito, foi aprovado o aumento do capital social no valor de 1.100.000 €, passando 
o mesmo para 15.100.000,00 €.  

 

2. Identificação de eventuais limitações à titulari dade e/ou transmissibilidade das 
ações. 

 

No nº 3 do artigo 4º dos estatutos da APSS,SA, pode ler-se que: “As ações representativas do 
capital social devem pertencer exclusivamente ao Estado, a pessoas coletivas de direito público, 
a empresas públicas ou a sociedades de capitais exclusivamente públicos”.  

 

3. Informação sobre a existência de acordos parasso ciais que sejam do 
conhecimento da entidade e possam conduzir a eventu ais restrições. 

 

Não existem acordos parassociais. 

 

 

�!�  ������� �"#��	�������	�	����$�"#��	�������	
1. Identificação das pessoas singulares (órgãos soc iais) e/ou coletivas (entidade) 

que, direta ou indiretamente, são titulares de part icipações noutras entidades, 
com indicação detalhada da percentagem de capital e  de votos imputáveis, 
bem como da fonte e da causa de imputação nos termo s do que para o efeito 
estabelece o Código das Sociedades Comerciais (CSC)  nos seus artigos 447.º 
e 448.º (vide alíneas a) e b) do n.º1 do artigo 44. º do RJSPE). 

 

Em cumprimento do artigo 447º do CSC nenhum membro dos órgãos de fiscalização reportou à 
sociedade a detenção de ações ou obrigações da sociedade. 

Em cumprimento das alíneas a) e b) do n.º1 do artigo 44.º do RJSPE informa-se que a APSS é 
detida integralmente pelo Estado e não detém qualquer participação social.  

A PricewaterhouseCoopers & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda., 
(PwC SROC) é membro da rede mundial de firmas da PricewaterhouseCoopers (“PwC”), sendo 
que cada firma opera de forma separada e independente. Todas as firmas que integram a rede 
PwC são membros da PricewaterhouseCoopers International Limited (PwCIL), uma entidade 
inglesa (private company limited by guarantee). 

A PwC SROC, partilha algumas infraestruturas, bem como diversos serviços de apoio e, em 
menor escala, recursos técnicos, em três outras firmas-membro da PwCIL: 
PricewaterhouseCoopers / AG – Assessoria de Gestão, Lda., PricewaterhouseCoopers / MFAS 
– Management, Finance & Accounting Services, Lda. e PricewaterhouseCoopers (Angola) 
Limitada." 

 

2. Explicitação da aquisição e alienação de partici pações sociais, bem como da 
participação em quaisquer entidades de natureza ass ociativa ou fundacional 
(vide alínea c) do n.º1 do artigo 44.º do RJSPE). 
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A APSS,SA é membro da APP-Associação de Portos de Portugal, das Comunidades Portuárias 
de Setúbal e Sesimbra, da ESPO- European Seaports Association, da APLOP-Associação dos 
Portos de Língua Portuguesa, da FIAPAL- Fórum Indústria Automóvel de Palmela, do FEE-
Fórum Empresarial da Economia do Mar, entre as principais. 

 

3. Indicação do número de ações e obrigações detida s por membros dos órgãos 
de administração e de fiscalização, nos termos do n .º 5 do artigo 447.º do CSC. 

 

Não aplicável. Não existem. 

 

4. Informação sobre a existência de relações de nat ureza comercial entre os 
titulares de participações e a entidade. 

 
Não aplicável. Não existem relações desta natureza. 
 
 

!�  %�$���	�������	�	&�����#��	
A entidade deve apresentar um modelo de governo societário que assegure a efetiva 
separação entre as funções de administração executiva e as funções de fiscalização 
(vide n.º 1 do artigo 30.º do RJSPE). Desta forma, deve ser explicitada a composição 
dos seguintes órgãos: 

 

A APSS, SA tem como órgãos sociais a Assembleia Geral, o Conselho de Administração e o 
Conselho Fiscal (artigo 5º dos Estatutos). 

 

'�  '���������	(����	
1. Composição da mesa da assembleia geral, ao longo  do ano em referência, 

com identificação dos cargos e membros da mesa da a ssembleia geral e 
respetivo mandato (data de início e fim), assim com o a remuneração relativa 
ao ano em referência. Caso tenha ocorrido alteração  de mandato durante o 
ano em reporte, a entidade deverá indicar os mandat os respetivos (o que saiu 
e o que entrou). 

 

Mandato 

Cargo Nome 

Valor da 
Senha 
Fixado 

(€) 

 
Remuneração Anual 2016  (€) 

 

(Início-Fim) 
Bruta 

(1) 

Redução 
Remuneratória 

(2) 

Reversão 
Remuneratória 

(3) 

Valor 
Final 

(4) = (1)-
(2)+(3) 

2015 Presidente 
Maria de Lurdes Pereira 

Moreira Correia de Castro 500 0 0 0 0 

2013-2015 Secretário 
Pedro Manuel Mota C. 

Grilo 350 0 0 0 0 

2016-2018 Presidente 
Maria de Lurdes Pereira 

Moreira Correia de Castro 500 500 0 0 500 

2016-2018 Secretário Pedro Manuel Mota C. 
Grilo 

350 350 28,26 0 321,74 

    850 28,26 0 821,74 
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2. Identificação das deliberações acionistas que, p or imposição estatutária, só 
podem ser tomadas com maioria qualificada, para alé m das legalmente 
previstas, e indicação dessas maiorias. 

	
Nos termos do nº 4 do artigo 7º dos Estatutos da empresa, aprovados pelo Decreto nº 338/98, 
de 3 de novembro, alterados pelos Decretos-lei números 334/2001, de 24 de dezembro, 46/2002, 
de 2 de março e 5/2016, de 9 de março, doravante Estatutos, a eleição dos membros dos órgãos 
sociais não pode ocorrer sem que estejam presentes ou representados acionistas cujas ações 
representem, pelo menos, 51 % do capital social. 

	

)�  '���������"��	�	�� �������		
1. Identificação do modelo de governo adotado. 

 

Os membros do Conselho de Administração são eleitos pela Assembleia Geral, conforme 
disposto na alínea d) do nº 2 do artigo 8º dos Estatutos sendo o respetivo mandato de 3 anos 
que pode ser renovado. 

O Conselho de Administração é composto por um Presidente e quatro vogais que são comuns à 
APL- Administração do Porto de Lisboa, SA e exercem as suas funções em regime de 
acumulação. 

Um dos administradores é designado sob proposta do Conselho Metropolitano da Área 
Metropolitana de Lisboa (AML). 

 

2. Indicação das regras estatutárias sobre procedim entos aplicáveis à nomeação 
e substituição dos membros, consoante aplicável, do  Conselho de 
Administração, do Conselho de Administração Executi vo e do Conselho Geral 
e de Supervisão. 

 

Nos termos do disposto no artigo 5º, nº 2 dos Estatutos da sociedade, os membros dos órgãos 
sociais consideram-se investidos logo que tenham sido eleitos em Assembleia Geral e 
permanecem no exercício das suas funções até à designação de quem os deva substituir. 

 

3. Caracterização da composição, consoante aplicáve l, do Conselho de 
Administração, do Conselho de Administração Executi vo e do Conselho Geral 
e de Supervisão, com indicação do número estatutári o mínimo e máximo de 
membros, duração estatutária do mandato, número de membros efetivos, data 
da primeira designação e data do termo de mandato d e cada membro. Caso 
tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano e m reporte, a entidade 
deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e  o que entrou). 

 

Mandato 

Cargo Nome 

Designação Remuneração 

(Início-Fim) Forma 
(1) 

Data [Entidade 
pagadora] 

 
 (O/D) (2) 

 
2013-2015 Presidente Vitor Manuel Ramos Caldeirinha DUE 22-02-2013 APSS, SA O 
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2013-2015 Vogal José Carlos Seixas da Fonseca DUE 22-02-2013 APSS, SA D 

2016-2018 Presidente Maria Lídia Ferreira Sequeira DUE 23-05-2016 APSS,SA D 

2016-2018 Vogal 
José Emílio Coutinho Garrido Castel-

Branco DUE 23-05-2016 APSS, SA D 

2016-2018 Vogal Ricardo Miguel Medeiros dos Santos  DUE 23-05-2016 APSS, SA D 

2016-2018 Vogal Ricardo Jorge de Sousa Roque  DUE 23-05-2016 APSS, SA D 

2016-2018 Vogal Carlos Alberto do Maio Correia DUE 23-05-2016 APSS,SA D 

Número estatutário mínimo e máximo de membros - [número mínimo] / [número máximo] 

Legenda: (1) Resolução (R) / Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D) 

  (2) O/D – Origem / Destino 

 

 

4. Distinção dos membros executivos e não executivo s do Conselho de 
Administração 	  e, relativamente aos membros não executivos, ident ificação 
dos membros que podem ser considerados independente s2, ou, se aplicável, 
identificação dos membros independentes do Conselho  Geral e de Supervisão 
(vide artigo 32.º do RJSPE). 

 

Todos os membros do Conselho de Administração são executivos.  

 

5. Apresentação de elementos curriculares relevante s de cada um dos membros, 
consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de 
Supervisão e do Conselho de Administração Executivo . Deverão 
especificamente ser indicadas as atividades profiss ionais exercidas, pelo 
menos, nos últimos 5 anos (vide alínea j) do n.º 1 do artigo 44.º do RJSPE). 

 

Membros do Conselho de Administração 

Presidente – Dr.ª Maria Lídia Ferreira Sequeira 

Habilitações Académicas 

- Consultora internacional  
- Licenciada em Economia (ISCEF)  
- Condecorada com o grau de Grande-Oficial da Ordem do Infante D. Henrique, concedido por 
Sua Excelência o Presidente da República em 2014  
- Galardão de Líder na Gestão de Empresa Pública (Best Leader Awards 2012)  
- Condecorada com o grau de Oficial da Ordem do Mérito, concedido por Sua Excelência o 
Presidente da República em 1990  
 
Atividade Profissional 
2016- …..: Presidente do Conselho de Administração do Porto de Lisboa, SA e dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, SA  
2013–2016: Consultora Internacional  

�����������������������������������������������������������
1 Conforme decorre da aplicação do n.º 1 do artigo 278.º e n.ºs 1 e 2 do artigo 407.º do CSC. 

2A independência dos membros do Conselho Geral e de Supervisão e dos membros da Comissão de 
Auditoria afere-se nos termos da legislação vigente. Quanto aos demais membros do Conselho de 
Administração, considera-se independente quem não esteja associado a qualquer grupo de interesses 
específicos na entidade nem se encontre em alguma circunstância suscetível de afetar a sua isenção de 
análise ou de decisão. 
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2005-2013: Presidente do Conselho de Administração da Administração do Porto de Sines, SA  
2005-2013: Vogal do Conselho de Administração da AICEP Global Parques  
2004-2005: Gestora de Eixo Prioritário do Programa Operacional Ciência e Inovação 2010  
2000-2004: Gestora da Intervenção Operacional de Acessibilidades e Transportes (QCA 
III)/Gestora Sectorial dos Transportes para o Fundo de Coesão  
1997-2000: Gestora da Intervenção Operacional dos Transportes (QCA II)/Coordenadora 
Sectorial dos Transportes para o Fundo de Coesão  
1992-1996: Subdiretora-Geral de Transportes Terrestres  
1990-1992: Diretora do Gabinete de Estudos e Planeamento da D.G.T.T.  
1985-1990: Chefe de Divisão de Relações Internacionais 1984-1985: Coordenadora do Grupo 
de Trabalho para a Revisão do Sistema Fiscal no Sector dos Transportes  
1977-1984: Coordenadora da Equipa para a Planificação e Implementação das Redes de 
Transporte Escolar  
1972: Ingresso na Direcção-Geral de Transportes Terrestres como Técnica Superior de 2ª Classe  
 
Funções Relevantes Desempenhadas 
- Colaboração na Reprogramação do Programa Operacional Ciência, Tecnologia e Inovação e 
implementação do Programa Operacional Ciência e Inovação 2010 (2004-2005)  
- Preparação da Reprogramação Intercalar do Programa Operacional de Acessibilidades e 
Transportes (2003-2004)  
- Membro do Conselho Consultivo da Rede de Alta Velocidade (2002-2003)  
- Representante do Ministério do Equipamento Social nas negociações do 3º Quadro Comunitário 
de Apoio (2000)  
- Representante, para o sector dos transportes, no Comité Financeiro de Apoio às Redes 
Transeuropeias, de Fevereiro de 1999 a 2004  
- Delegada Nacional ao Comité Técnico dos Transportes/COST, de Janeiro de 1993 a Dezembro 
de 1996  
- Coordenadora do Secretariado Permanente para a Presidência Portuguesa da Comunidade 
Europeia. (1992)  
- Coordenadora dos trabalhos de organização do 12º Simpósio Internacional CEMT sobre “O 
Crescimento dos Transportes em Questão” (1992)  
- Membro do Conselho Consultivo do GATEL (nomeação em Maio de 1991)  
- Coordenadora da equipa que lançou os “Inquéritos à Evolução da Conjuntura” no âmbito dos 
transportes internacionais rodoviários de mercadorias (de 1990 a 1996)  
- Membro efetivo do Comité para a Imputação dos Custos pela Utilização das Infraestruturas 
(1986 a 1996)  
- Membro efetivo do Comité para a Normalização de Contas das Empresas de Caminhos de 
Ferro, (1986 a 1996)  
- Participação nos Conselhos (Transportes), como membro da Delegação Portuguesa (1986 a 
1996)  
- Participação nos Conselhos de Ministros da CEMT, como membro da Delegação Portuguesa 
(1990 a 1996)  
- Participação como Perito nacional e em representação da D.G.T.T. em várias reuniões no 
âmbito dos trabalhos desenvolvidos regularmente pela Comunidade Europeia, desde 1986  
- Presidiu a Delegação Portuguesa nas reuniões efetuadas ao abrigo dos Acordos Bilaterais 
sobre Transportes Rodoviários Internacionais (1986 a 1992)  
 
Cursos Profissionais 
- Curso de preparação para o exercício da Presidência Portuguesa na Comunidade Europeia 
(1991)  
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- Estágio na Direcção-Geral VII (Transportes) em Bruxelas, no âmbito da preparação de 
funcionários da Administração Pública Portuguesa (1985)  
- Estágio no Instituto de Transportes, em Haia, no âmbito dos programas de formação da OCDE 
sobre “Sistema Tarifário e Organização do Transporte Rodoviário de Mercadorias” (1973)  
 
Outras Funções  
- Coordenadora do Núcleo de Investigação sobre Relações Internacionais e Transportes, do 
Instituto Superior de Transportes (Janeiro de 1997 a 2001)  
- Vogal do Conselho Fiscal da Transtejo (1992 a 1996)  
- Presidente da Mesa da Assembleia Geral da Inde-Intercooperação e Desenvolvimento CRL (de 
1987 a 1995)  
- Consultor económico da Marktest (1988)  
- Consultor económico da COOPAS, Cooperativa de Planeamento Arquitetura e Serviços (1983)  
- Sócia fundadora e Presidente da Direção da cooperativa de ação cultural VIS (1970-1973)  
 
Vogal executivo – Dr. José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco 
 
Habilitações Académicas  
- Licenciatura em Economia pelo Instituto Superior de Economia da Universidade Técnica de 
Lisboa, em Métodos Quantitativos e Técnicas de Planeamento, curso de 1979/84 
- Curso de Alta Direção em Administração Pública, INA 2006 
- Curso Golden Master ISEG 2011 
 
Atividade Profissional 
- Administrador Financeiro da Administração do Porto de Setúbal e Sesimbra, SA e da 
Administração do Porto de Lisboa, SA 
- Presidente da Comissão para as Matérias Financeiras do Conselho Geral e Supervisão da 
Infraestruturas de Portugal, S.A. desde 2015 (não remunerado) 
- Presidente do Conselho Fiscal da Carris, SA/Metropolitano de Lisboa, EPE (não remunerado) 
 
Atividades exercidas anteriormente 
- Presidente da Mesa da Assembleia Geral da Parvalorem, Parups e Parparticipadas, S.A. (não 
remunerado) 
- Coordenador do Gabinete de Apoio ao Setor Empresarial e às Parcerias e Concessões 
(GASEPC) da Direção Geral do Tesouro e Finanças de 2012/2015 
- Administrador Financeiro da EP – Estradas de Portugal, SA 2010/2012 
- Administrador da PARPÚBLICA - Participações do Estado (SGPS), S.A. de 2007/2010 
- Administrador da Sagestamo 2007 
- Administrador não executivo do Conselho de Administração da Capitalpor, SGSP, SA de 
2008/2010 
- Administrador não executivo do Conselho de Administração da Sagesecur, SA de 2007/8, 
empresas do Grupo Parpública 
- Diretor Geral do Tesouro e Finanças de 2005/2007 
- Subdiretor - Geral do Tesouro de 2002/2005 
- Chefe do Gabinete do Ministro das Finanças do XIV Governo Constitucional, agosto 2001 a 
abril 2002 
- Diretor da Tesouraria Central do Estado e Subdiretor – Geral do Tesouro de 1991/2001 
- Atividade desenvolvida na Direção Geral do Tesouro desde 1985 a 1991, detendo a categoria 
de assessor principal do Tesouro 
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Outras Funções  
- Coordenador da Comissão do Acordo Cambial com Cabo Verde (COMACC) 
- Vogal do Conselho Fiscal da Caixa Geral de Depósitos 
- Presidente do Conselho Fiscal da REFER, SA 
- Presidente do Conselho Fiscal da Estradas de Portugal, S.A. 
- Presidente da mesa da Assembleia Geral da PARPÚBLICA - Participações do Estado (SGPS), 
S.A. 
- Presidente da Comissão de Vencimentos da REN, S.A. 
- Membro da Comissão de Vencimentos da EDP, S.A. 
- Presidente da Liga Profissional de Clubes de Basquetebol, 2003-2006 
- Membro do Conselho Superior de Desporto 2003-2006 
- Representante no Conselho da ULEB – União das Ligas Europeias de Basquetebol 
 
 
Vogal executivo – Dr. Ricardo Jorge de Sousa Roque 
 
Experiência Profissional 
- Vogal dos Conselhos de Administração da APSS-Administração dos Portos de Setúbal e 
Sesimbra, SA, e da APL-Administração do Porto de Lisboa, S.A, desde 24 de Maio de 2016 
- Diretor da Direção de Compras e Logística, Infraestruturas de Portugal, SA, em comissão de 
serviço, desde 1 de junho de 2015 (fusão da EP com a REFER), até 23 de maio de 2016; 
- Diretor da Direção de Contratação, Compras e Logística, Estradas de Portugal, SA, em 
comissão de serviço, desde 1 de outubro de 2013 a 31 de maio de 2015; 
- Vogal do Conselho de Administração da APSS-Administração dos Portos de Setúbal e 
Sesimbra, SA, desde 2 de Maio de 2005 (requisitado à EP) até 22 de fevereiro de 2013; 
- Diretor do Departamento de Património do Instituto das Estradas de Portugal – IEP, em 
comissão de serviço, desde 1 de Fevereiro de 2000 até 1 de maio de 2005 e, em acumulação, 
também Diretor dos Recursos Humanos, desde 8 de Maio de 2001 até Maio de 2003; 
(O IEP foi transformado em empresa pública em 1 de Janeiro de 2005, tendo passado a 
denominar-se de EP – Estradas de Portugal, EPE; 
- Consultor, do quadro de pessoal do Instituto das Estradas de Portugal – IEP (desde 1 de 
Fevereiro de 2000 e hoje), hoje Infraestruturas de Portugal, SA;  
- Adjunto do Ministro da Presidência no XIV Governo (Outubro de 1999 a Fevereiro de 2000); 
- Chefe do Gabinete do Alto-Comissário (CAREAT) do Ministério do Equipamento, do 
Planeamento e da Administração do Território no XIII Governo (Março de 1996 a Outubro de 
1999); 
- Advogado com escritório em Macau (20/9/92 a Março de 1996); 
- Chefe do Sector de Fiscalização da Direção dos Serviços de Turismo do Governo de Macau 
(7/3/89 a 31/1/90 e de 15/6/91 a 20/9/92);  
- Assessor do Secretário-Adjunto para a Educação e Administração Pública do Governo de 
Macau (1/2/90 a 14/6/91); 
- Técnico Superior (jurista) da Direção dos Serviços de Finanças do Governo de Macau (31/3/88 
a 6/3/89); 
- Técnico Superior (jurista) da Direção dos Serviços de Turismo do Governo de Macau (9/12/87 
a 30/3/88); 
- Adjunto do Secretário de Estado Adjunto do Primeiro-ministro no XIX Governo (1984-1985). 
 
Educação e Formação 
- Licenciatura em Direito (Ciências Jurídicas), pela Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, 1987; 
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- Pós-graduação em Gestão Geral para Executivos no IDEFE/ISEG, 2016; 
- Seminário sobre “Expropriações” na Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa 
(Dezembro de 2000); 
- Curso sobre Direitos Humanos- Universidade da Ilha do Príncipe Eduardo, Canadá, 1986. 
Associativismo e outras atividades: 
- Membro do Conselho Social dos Leões de Portugal, IPSS, desde 2012.  
- Presidente do Conselho Fiscal do Club Setubalense (Instituição de Utilidade Pública), desde 
1/2012; 
- Vice-Presidente do Vitória Futebol Clube de Setúbal (desde 22/12/1999 até 11/07/2003); 
- Presidente da Casa do Pessoal do Grupo de Turismo de Macau, 1989 a 1992; 
- Membro do Conselho Nacional da Juventude em 1987; 
- Representante de Portugal na Conferência sobre o Ano Internacional da Juventude no âmbito 
da ONU, em Montreal-Canadá, 1985. 
- Deputado à Assembleia da República em 1986 (em substituição); 
- Diretor da Associação Académica de Coimbra - Organismo Autónomo de Futebol (1984/1987); 
- Presidente da Direcção-Geral da Associação Académica de Coimbra (1984/1985); 
- Presidente da Mesa da Assembleia Magna da Associação Académica de Coimbra (1983/1984); 
- Atividades associativas diversas Associação Académica de Coimbra no Liceu Nacional de 
Setúbal, Casa de Cultura da Juventude de Setúbal/FAOJ (1974-1978); 
 
 
Vogal executivo – Dr. Ricardo Miguel Medeiros dos S antos 
 
Habilitações Académicas 
Licenciado, pós-graduado e mestre em Direito. 
 
Atividade Profissional 
Advogado (titular da cédula profissional 17931L, atualmente suspensa por sua iniciativa), 
exerceu esta atividade entre 2001 e 2011, havendo posteriormente ocupado o cargo de Diretor 
do Departamento de Administração Geral e Patrimonial da Câmara Municipal do Barreiro, a cujo 
quadro pertence, acumulando-o, por inerência, com o de notário privativo do município. 
A partir de meados de 2014 integrou o Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Barreiro, 
acompanhando, entre outras, as matérias de recursos humanos e finanças locais. 
Tem participado em debates e encontros sobre matérias de gestão de recursos humanos e 
finanças públicas, com particular enfoque nas finanças locais, integrando grupos de trabalho 
temáticos no quadro das relações institucionais da autarquia, bem como na Associação de 
Municípios da Região de Setúbal ou na Área Metropolitana de Lisboa.     
 
Vogal executivo – Eng.º Carlos Alberto do Maio Corr eia 
 
Habilitações Académicas  
- Mestrado em Transportes (frequência) 
Economia dos transportes, gestão de tráfego, transporte ferroviário, material circulante, 
modelação, pesquisas de mercado, análises custo-benefício económico. 
Instituto Superior Técnico, Universidade Técnica de Lisboa 
- Licenciatura em Engenharia Civil, ramo de Planeamento Territorial e Transportes 
Engenharia Civil, transportes, economia, planeamento regional e urbano, autoestradas, estradas, 
caminhos-de-ferro, aeroportos e edifícios 
Instituto Superior Técnico, Universidade Técnica de Lisboa 
 



�

������
�

Atividade Profissional 
Conta com 24 anos de experiência no sector da mobilidade e dos transportes em áreas 
relacionadas com o planeamento estratégico de sistemas de transportes, incluindo a 
coordenação técnica de inúmeros estudos e projetos técnicos de engenharia, de mercado e 
económico-financeiros. 
Desde 1997, que assume em empresas do sector empresarial do Estado funções de direção de 
órgãos responsáveis pelo planeamento, estudo e gestão de sistemas de transportes, tendo neste 
âmbito coordenado e participado em inúmeros projetos envolvendo a prestação de serviços de 
assessoria técnica e a realização de estudos técnicos e económico-financeiros de suporte à 
decisão. 
Conta com uma vasta experiência no desempenho de funções públicas, quer ao nível da 
assessoria técnica a membros do Governo no apoio à decisão e implementação de políticas de 
transportes e de gestão das empresas do sector dos transportes tuteladas, quer no desempenho 
de funções de direção em resultado de ter presidido à AMTL - Autoridade Metropolitana de 
Transportes de Lisboa e ao IMTT, I.P. - Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres. 
No âmbito do exercício dos diversos cargos públicos coordenou e assegurou a representação 
em diversos grupos de trabalho, conselhos consultivos, comissões de acompanhamento e 
intervenções públicas no âmbito de seminários, palestras, encontros e convenções nacionais e 
internacionais. 
Nos períodos de 1996 a 1997 e de 2005 a 2007, desempenhou as funções de adjunto e assessor 
na Secretaria de Estado das Obras Públicas e na Secretaria de Estado dos Transportes 
respetivamente, órgãos do Governo de Tutela e regulação do sector dos transportes e das obras 
públicas, assegurando o suporte técnico especializado aos membros do Governo responsáveis 
pelas respetivas áreas. 
No período de 2009 a 2011, desempenhou as funções Presidente da Comissão Executiva da 
AMTL, entidade pública com atribuições em matéria de planeamento, organização, operação, 
financiamento, fiscalização, divulgação e desenvolvimento do transporte público de passageiros 
na Área Metropolitana de Lisboa, tendo enquanto primeiro presidente desta Autoridade sido 
responsável designadamente pelo seu estabelecimento, organização e seleção e constituição 
de equipas. 
Nos períodos de 2007 a 2009 e de 2011 a 2013, desempenhou as funções de Vogal e Presidente 
do Conselho Diretivo do IMTT, I.P. – Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, 
instituto público integrado na administração indireta do Estado responsável pela regulação, 
regulamentação técnica, de licenciamento, de coordenação, de fiscalização e de planeamento 
no sector dos transportes terrestres e fluviais, com jurisdição sobre todo o território nacional, com 
sede em Lisboa mas dispondo de serviços desconcentrados, nas Direções Regionais de 
Mobilidade e Transportes do Norte, do Centro, de Lisboa e Vale do Tejo, do Alentejo e do Algarve, 
totalizando cerca de 800 colaboradores. 
 
Entre 2013 e 2014, assumiu a função de Responsável do Departamento de Planeamento 
Estratégico da Rede Ferroviária Nacional - REFER, EPE, onde coordenou equipa de 11 
colaboradores, cabendo a este Departamento propor a estratégia para o desenvolvimento da 
Rede Ferroviária Nacional, visando o aumento da quota modal do transporte ferroviário e 
desenvolver os estudos, planos e programas para a concretização dos investimentos, em 
alinhamento com a política e orientações para o sistema de transportes. 
Em 2015 assumiu a função de Responsável do Departamento de Mobilidade e Clientes da 
Infraestruturas de Portugal, que integra a Unidade de Estudos e Estratégia, cujas principais 
atribuições consistem na definição de estratégias intermodais que otimizem o valor económico 
da mobilidade, em promover a realização de estudos para conhecimento das necessidades do 
mercado e respetiva segmentação, e apoio à decisão sobre atuações e definição de produtos e 
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serviços multimodais, de apoio ao desenvolvimento das redes e do negócio, designadamente 
para conhecimento do valor económico gerado e passível de captar pelos serviços fornecidos, 
de suporte à cooperação com parceiros logísticos com vista à potenciação do negócio core, 
designadamente na ligação a plataformas logísticas e a portos, monitorização do nível de 
satisfação dos clientes core, na gestão de cliente core e coordenação da resolução de interfaces 
e conflitos e ainda na participação da empresa na definição e implementação da política comum 
para a TEN-T. 
Integra a Direção da ADFERSIT, Associação sem fins lucrativos de natureza estratégica, 
científica e técnica que procura contribuir para o desenvolvimento dos transportes em Portugal, 
com especial enfoque no transporte ferroviário. 
2015-2016 - Ministério do Ambiente - Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Ambiente 
Chefe do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Ambiente 
2015-2015 - Gestor de Infraestrutura das Redes Rodoviária e Ferroviária Nacionais - 
Infraestruturas de Portugal, S.A. - Responsável do Departamento de Mobilidade e Clientes 
2013 – 2015 - Gestor de Infraestrutura da Rede Ferroviária Nacional - Rede Ferroviária Nacional 
- REFER, EPE - Responsável do Departamento de Planeamento Estratégico 
2011 – 2013 - IMTT – Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P. - Presidente do 
Conselho Diretivo 
2009-2011 - AMTL – Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa - Presidente do 
Conselho Executivo 
2007-2009 - IMTT – Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P. - Vogal do 
Conselho Diretivo 
2005-2007- Secretaria de Estado dos Transportes - Assessor da Secretária de Estado dos 
Transportes 
2002-2005 - Ferbritas, S.A. - Consultoria e engenharia dos transportes - Setor Empresarial do 
Estado - Responsável do Gabinete de Estudos e Assessorias (GEA) 
1997-2002 - FERBRITAS, SA - Consultoria e engenharia dos transportes – Setor empresarial do 
Estado - Responsável do Gabinete de Estudos de Transportes (GET) 
1996-1997 - Ministério do Equipamento, Planeamento e Administração do Território – Secretaria 
de Estado das Obras Públicas - Adjunto do Secretário de Estado das Obras Públicas 
1994-1996 - Conta própria - Consultoria 
• Estudo de Reformulação das Interfaces da Linha de Cintura, 1994; 
• Estudo Estratégico do Sistema de Transportes de Macau. Viabilidade de Introdução de um 
Novo Modo de Transporte, 1995; 
• Estudo de Viabilidade de Localização de uma Grande Superfície Comercial na Zona de 
Ferreiras/Albufeira – Estudos de Tráfego, 1996; 
• Estudo de Mercado no Eixo Lisboa-Coimbra-Guarda (passageiros), 1998; 
• Estudo de Viabilidade Técnica, Económica e Ambiental da Ligação Luso-Espanhola em Alta 
Velocidade Porto-Vigo. Procura Atual e Potencial, 2005. 
1994-1996 - Instituto Superior Técnico, Universidade Técnica de Lisboa - Professor Assistente 
Docência da cadeira Vias de Comunicação do 4º ano do Curso de Engenharia Civil 
1993-1996 - CESUR - Centro de Estudos de Sistemas Urbanos e Regionais do Instituto Superior 
Técnico - Assistente de Investigação 
 
Outras Funções/Cargos  
- Membro do Conselho Geral da AMTL – Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa e 
da AMT – Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto; 
- Membro dos Conselhos Consultivos: 
•Metropolitano de Lisboa, E.P.E. 
•CP - Comboios de Portugal, E.P.E. 
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•INIR – Instituto Nacional das Infraestruturas Rodoviárias, I.P. 
- Membro do Conselho de Administração da SIEV - Sistema de Identificação Eletrónica de 
Veículos, S.A. 
- Presidente da Comissão de Acompanhamento para a renegociação do contrato de concessão 
do Metro do Sul do Tejo; 
- Membro da Comissão de Acompanhamento da parceria público-privada do troço de Alta 
Velocidade Ferroviária Poceirão – Caia; 
- Representante do Ministério Economia e Emprego, na Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização dos projetos de investigação e desenvolvimento associados aos grandes contratos 
públicos. 

 

6. Evidências da apresentação das declarações �  de cada um dos membros do 
órgão de administração ao órgão de administração e ao órgão de fiscalização, 
bem como à Inspeção-Geral de Finanças (IGF), de qua isquer participações 
patrimoniais que detenham na entidade, assim como q uaisquer relações que 
mantenham com os seus fornecedores, clientes, insti tuições financeiras ou 
quaisquer outros parceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos de 
interesse (vide artigo 52.º do RJSPE). 

 

Todos os elementos do Conselho de Administração cumpriram os deveres de informação 
previstos no artigo 52º do RJSPE. As declarações seguem em anexo. 

 

7. Identificação de relações familiares, profission ais ou comerciais, habituais e 
significativas, dos membros, consoante aplicável, d o Conselho de 
Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de 
Administração Executivo com acionistas. 

 

Não existem relações desta natureza. 

 

8. Apresentação de organogramas ou mapas funcionais  relativos à repartição de 
competências entre os vários órgãos sociais, comiss ões e/ou departamentos 
da entidade, incluindo informação sobre delegações de competências, em 
particular no que se refere à delegação da administ ração quotidiana da 
entidade. 

 

 

�����������������������������������������������������������
3 Tem-se por desejável ser adequadamente evidenciada a receção das declarações por parte dos 

destinatários. De notar que uma minuta da declaração a ser remetida à Inspeção-Geral de Finanças está 
disponível no sítio desta última, sendo acedível através da hiperligação http://www.igf.gov.pt/deveres-de-
comunicacao/deveres-de-informacao-gestores-publicos1.aspx. 
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Relativamente aos limites materiais, as despesas até 7.500 € podem ser autorizadas pelo 
administrador do pelouro a que a despesa diga respeito. 

 

9. Caracterização do funcionamento do Conselho de A dministração, do 
Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de Adm inistração Executivo4, 
indicando designadamente: 

a) Número de reuniões realizadas e grau de assiduid ade de cada membro às 
reuniões realizadas 5; 

 

.Mandato   
(Início-Fim) 

Cargo Nome 
Nº 

Reuniões 
Ausências Motivo 

2013-2015 Presidente Vitor Manuel Ramos Caldeirinha 20 0 N.A. 
2013-2015 Vogal José Carlos Seixas da Fonseca 20 0 N.A. 
2016-2018 Presidente Maria Lídia Ferreira Sequeira 30 1 Deslocação em serviço 

2016-2018 Vogal 
José Emílio Coutinho Garrido Castel-

Branco 
29 2 Férias 

2016-2018 Vogal Ricardo Miguel Medeiros dos Santos 27 4 
Férias (2) 

Deslocação em serviço (2) 
2016-2018 Vogal Ricardo Jorge de Sousa Roque 31 0 N.A. 
2016-2018 Vogal Carlos Alberto do Maio Correia 27 4 Férias 

 

 

b) Cargos exercidos em simultâneo em outras entidad es, dentro e fora do 
grupo, e outras atividades relevantes exercidas pel os membros daqueles 
órgãos no decurso do exercício, apresentados segund o o formato 
seguinte: 

 

Membro do Órgão de 
Administração 

Acumulação de Funções 

Entidade Função Regime 

[Nome] [Identificar] [Identificar] [Público/Privado] 
Maria Lídia Ferreira Sequeira APP – Associação dos Portos de 

Portugal 
Presidente Público (não 

remunerado 

Maria Lídia Ferreira Sequeira APL – Administração do Porto de 
Lisboa, SA 

Presidente do CA Público 

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco 

APL – Administração do Porto de 
Lisboa, SA 

Vogal do CA Público 

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco 

Infraestruturas de Portugal, SA Presidente Comissão p/ as matérias 
financeiras do Conselho Geral e de 

Supervisão 

Público (não 
remunerado) 

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco�

Carris/Metropolitano Presidente do Conselho Fiscal até 31 
de dezembro de 2016 

Público (não 
remunerado) 

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco�

Parvalorem, Participadas e Parups Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral até junho de 2016 

Público (não 
remunerado) 

Ricardo Miguel Medeiros dos 
Santos  

APL – Administração do Porto de 
Lisboa, SA 

Vogal do CA Público 

Ricardo Jorge de Sousa Roque  APL – Administração do Porto de 
Lisboa, SA 

Vogal do CA Público 

Carlos Alberto do Maio Correia APL – Administração do Porto de 
Lisboa, SA Vogal do CA Público 

 

 

�����������������������������������������������������������
4 Deve ser ajustado ao modelo de governo adotado. 

5 A informação poderá ser apresentada sob a forma de quadro.  
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c) Órgãos da entidade competentes para realizar a a valiação de desempenho 
dos administradores executivos e critérios pré-dete rminados para a 
avaliação de desempenho dos mesmos; 

 

Não tendo sido designados quaisquer órgãos sociais para realizar a avaliação de desempenho 
dos administradores executivos, bem como definidos quaisquer critérios para o efeito, conclui-se 
pela inaplicabilidade desta orientação ao caso da APSS. 

 

d) Comissões �  existentes no órgão de administração ou supervisão , se 
aplicável. Identificação das comissões, composição de cada uma delas 
assim como as suas competências e síntese das ativi dades desenvolvidas 
no exercício dessas competências. 

 

Não existem comissões. 

  

&� *������+�"��	
1. Identificação do órgão de fiscalização corresponden te ao modelo adotado e 

composição, consoante aplicável, do Conselho Fiscal , da Comissão de 
Auditoria, do Conselho Geral e de Supervisão ou da Comissão para as Matérias 
Financeiras, ao longo do ano em referência, com ind icação do número 
estatutário mínimo e máximo de membros, duração est atutária do mandato, 
número de membros efetivos e suplentes, data da pri meira designação e data 
do termo de mandato de cada membro. Caso tenha ocor rido alteração de 
mandato durante o ano em reporte, a entidade deverá  indicar os mandatos 
respetivos (o que saiu e o que entrou). Informação a apresentar segundo o 
formato seguinte:      
 

A fiscalização da atividade da sociedade compete a um Conselho Fiscal composto por um 
Presidente e dois vogais, eleitos em Assembleia geral por 3 anos sendo que um dos vogais 
efetivos e o vogal suplente são obrigatoriamente revisores oficiais de contas ou sociedade de 
revisores oficiais de contas. 

 

Mandato 
Cargo Nome 

Designação Estatuto Remuneratório 
Mensal Fixado (€) 

(Início-Fim) Forma (1) Data 
2013-2015 Presidente Teresa Isabel Carvalho Costa DUE 22-02-2013 1.281,90 
2013-2015 Vogal Efetiva Sara Alexandra Ribeiro Simões 

Duarte Ambrósio 
DUE 22-02-2013 961,42 

2013-2015 Vogal Efetivo Pricewaterhouse Coopers 
&Associados SROC nº 183 

DUE 22-02-2013 1.495,58 

2013-2015 Vogal 
Suplente 

José Manuel Henriques Bernardo 
ROC nº 903 

DUE 22-02-2013  

2016-2018 Presidente Teresa Isabel Carvalho Costa AG 29-06-2016 1281,90 
2016-2018 Vogal Efetiva Sara Alexandra Ribeiro Simões 

Duarte Ambrósio 
AG 29-06-2016 961,42 

2016-2018 Vogal Efetivo Pricewaterhouse Coopers 
&Associados SROC nº 183 

AG 29-06-2016 1.628,92 

2016-2018 Vogal 
Suplente 

José Manuel Henriques Bernardo 
ROC nº 903 

AG 29-06-2016  

Número estatutário mínimo e máximo de membros - [número mínimo] / [número máximo] 

�����������������������������������������������������������
6 Que incluam ou tenham a participação de elementos do órgão de administração ou supervisão.  
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Legenda: (1) Resolução (R) / Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D) 

 

2. Identificação, consoante aplicável, dos membros do Conselho Fiscal, da 
Comissão de Auditoria, do Conselho Geral e de Super visão ou da Comissão 
para as Matérias Financeiras que se considerem inde pendentes, nos termos 
do n.º 5 do artigo 414.º, do CSC. 

 

Todos os membros do Conselho Fiscal são independentes de acordo com o estipulado no Código 
das Sociedades Comerciais. 

Os elementos do Conselho Fiscal em funções foram designados em Assembleia Geral de 
29/06/2016 (ata n.º 31), integrando elementos da entidade responsável pelo exercício da função 
acionista, em cumprimento do disposto no n.º 4, do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 
de dezembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 de agosto, entretanto, 
alterado pelo DL n.º 133/2013, de 3 de outubro, que prevê no seu artigo 33.º a obrigatoriedade 
de, pelo menos, um dos membros efetivos do Conselho Fiscal ser designado sob proposta da 
Direção-Geral do Tesouro e Finanças. 

 

 

3. Apresentação de elementos curriculares relevante s de cada um dos membros 
do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria, do Co nselho Geral e de 
Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financei ras e outros. Deverão 
especificamente ser indicadas as atividades profiss ionais exercidas, pelo 
menos, nos últimos 5 anos. 

 

Membros do Conselho Fiscal 
 
Presidente – Dra. Teresa Isabel Carvalho Costa 

Habilitações Académicas  
Mestre em Desenvolvimento e Cooperação Internacional pelo Instituto Superior de Economia e 
Gestão de Lisboa; Pós graduação em Análise e Interpretação de Demonstrações Financeiras 
USDA, pelo Graduate School, Washington D.C. e Licenciatura em Economia pela Universidade 
Nova de Lisboa. 

Atividade Profissional 
- Administradora da PVCi (Portuguese Venture Capital Initiative - Sociedade de Capital de Risco) 
desde Abril de 2008; 
- Presidente do Conselho Fiscal da SOFID, SA desde Dezembro de 2007 e da APSS – 
Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, SA, desde Março de 2008;  
- Presidente da Assembleia-Geral da Lusa – Agência de Noticias de Portugal SA, desde 2006; 
- Secretária da Mesa da Assembleia-Geral da Parque EXPO 98, SA, desde 2002 e da APL – 
Administração do Porto de Lisboa, desde 2005; 
- Chefe de Divisão do Departamento de Garantias e Empréstimos da Direcção-Geral do Tesouro 
e Finanças, Ministério das Finanças, desde 2000. 
 Em relação à anterior atividade profissional destaca-se:  
Assessora do Conselho de Administração do Banco Interamericano de Desenvolvimento, em 
Washington D.C (1996/1999); Membro do Conselho de Administração do Fundo Multilateral de 
Investimentos, em Washington D.C (1996/1999); e, Técnica Superior do Tesouro, Direção-Geral 
do Tesouro, Ministério das Finanças (de 1992 a 1996) 
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Vogal – Dra. Sara Alexandra R. P. Simões Duarte Amb rósio 

Habilitações Académicas 
Possui a Licenciatura em Direito, na área jurídica, obtida em 05.07.94, pela Universidade 
Autónoma de Lisboa, com a média final de curso de 13 valores. 
Possui uma pós-graduação em Estudos Europeus pelo ISEG, concluída em 29.07.96 com a 
média final de 13 valores.  

Atividade Profissional 
DIRECÇÃO-GERAL DO TESOURO (desde 04.08.97) - Foi admitida na Direcção-Geral do 
Tesouro por contrato administrativo de provimento, em 4 de Agosto de 1997, na sequência de 
concurso externo de admissão a estágio para ingresso na carreira Técnica Superior. Concluiu o 
estágio em 1998, com a classificação final de “Bom com distinção”. 
Exerceu funções no Gabinete de Apoio Jurídico até 31.03.2007, destacando-se a emissão de 
pareceres jurídicos, a análise e elaboração de projetos legislativos, o acompanhamento de 
processos administrativos e judiciais, e a representação da DGT em processos de contencioso 
administrativo e fiscal, em todas as áreas de competências da DGT, mais concretamente em 
matérias de Direito Financeiro, Administrativo, Fiscal e Comercial.  
Exerce, desde 01.04.2007, funções no Gabinete de Acompanhamento Financeiro, no âmbito do 
Departamento de Intervenção Financeira do Estado. 
Detêm a categoria de Técnica Superior do Tesouro Especialista. 
Destaca-se o exercício das funções de formadora na DGT, a colaboração em diversos grupos 
de trabalho para elaboração de projetos legislativos, a participação como membro efetivo em 
júris de concurso de pessoal e de procedimentos para aquisição de bens e serviços, bem como 
o exercício do cargo de secretária da mesa da Assembleia Geral da APSS, SA, a representação 
do acionista Estado em sociedades anónimas por si participadas e a participação em comissões 
de fixação de vencimentos. 
Frequentou várias ações de formação profissional, seminários e conferências, possui 
conhecimentos informáticos e domina fluentemente o Inglês. 
 
Vogal – ROC – Dr. José Miguel Dantas Maio Marques 
 
Habilitações Académicas 
Licenciado em economia pela Faculdade de Economia da Universidade do Porto, pós-graduado 
em Gestão Imobiliária pela Escola de Gestão do Porto e Revisor Oficial de Contas.  
É atualmente sócio da PricewaterhouseCoopers. Possui vasta experiência em auditoria a 
empresas nacionais e multinacionais de vários ramos de atividade incluindo Portos e Transportes 
Marítimos.  
Atividade Profissional 
Dentro das diversas funções que exerce na PricewaterhouseCoopers Miguel Marques é o sócio 
responsável pelo projecto Economia do Mar em Portugal e pertence à equipa global de 
especialistas em Economia do Mar. Miguel Marques é autor do LEME – Barómetro PwC da 
Economia do Mar (Portugal), que é uma compilação de informação que permite acompanhar, ao 
longo do tempo, a evolução da economia do mar, em Portugal e que, simultaneamente, 
possibilita realizar uma análise das tendências e das escolhas que estão a ser efectuadas pelos 
diversos agentes económicos. O LEME é constituído por informação quantitativa traduzida em 
índices e por informação que resulta de inquéritos efectuados aos gestores de topo de entidades 
de referência nos diversos subsectores que operam no âmbito da economia do mar, em Portugal. 
Tem participado em diversos estudos sobre a economia e em particular sobre economia do mar 
e tem sido orador convidado em diversos seminários sobre os vários temas económicos.  
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Especialista em contabilidade avançada incluindo Normas Internacionais de Contabilidade sendo 
formador de diversos cursos sobre estas matérias.  
 

Vogal Suplente – Dr. José Manuel Henriques Bernardo  
Licenciado em Organização e Gestão de Empresas, pelo Instituto Superior de Gestão. É Revisor 
Oficial de Contas. Territory Senior Partner da PwC Portugal e por inerência Presidente. Partner 
dos serviços de Assurance (Auditoria) no grupo de Financial Services. Membro da Comissão 
Executiva da PwC Portugal. 
Coordenou diversos trabalhos de auditoria e assessoria a bancos centrais, bancos comerciais, 
empresas financeiras, comerciais, industriais e de serviços, em Portugal e no estrangeiro.  
Orador em diversas conferências sobre assuntos relacionados com a regulação de instituições 
financeiras e foi monitor em diversos cursos ministrados pela PwC ao nível da formação interna 
e externa, nos domínios da banca, do leasing, investimentos financeiros e auditoria.  
Ao longo dos últimos anos, tem sido Partner responsável por inúmeros projetos de auditoria e 
assessoria no sector financeiro. 

 

4. Caracterização do funcionamento do Conselho Fisc al, da Comissão de 
Auditoria, do Conselho Geral e de Supervisão ou da Comissão para as 
Matérias Financeiras, indicando designadamente, con soante aplicável: 

a) Número de reuniões realizadas e respetivo grau d e assiduidade por parte 
de cada membro, apresentados segundo o formato segu inte: 

 

N.º Reuniões Local de realização Intervenientes na reunião 
Ausências dos 

membros do Órgão de 
Fiscalização 

6 

2 na Sede da APSS 
(Setúbal)  

e 
4 na DGTF (Lisboa) 

 

Os membros do órgão de 
fiscalização e em algumas 
reuniões, membros do 
Conselho de Administração, e 
responsáveis da área 
financeira e da área de 
desenvolvimento portuário e 
projetos estratégicos 

Apenas se verificou a 
ausência da SROC em uma 

das reuniões 

 

b) Cargos exercidos em simultâneo em outras entidad es, dentro e fora do 
grupo, e outras atividades relevantes exercidas pel os membros daqueles 
órgãos no decurso do exercício; 

 

Dr.ª Teresa Costa - Vogal (efetiva) do Conselho Fiscal da Parque Expo 98, SA (em liquidação); 
Secretária da Mesa da APL, SA, Membro da Direção da PVCi (Portuguese Venture Capital 
Initiative - Sociedade de Capital de Risco, sedeada no Luxemburgo- cargo não remunerado).  

Dr.ª Sara Ambrósio - ����������	�
���	
����
�	
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��	
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	��� . 

 

c) Procedimentos e critérios aplicáveis à intervenç ão do órgão de fiscalização 
para efeitos de contratação de serviços adicionais ao auditor externo; 

 

A APSS,SA não dispõe de um auditor externo. 
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d) Outras funções dos órgãos de fiscalização e, se aplicável, da Comissão 
para as Matérias Financeiras. 

 

A Sociedade de Revisores Oficias de Contas desempenhou durante os últimos cinco anos as 
funções de Fiscal Único e Revisor Oficial de Contas, num número muito significativo de 
entidades. Nos termos estabelecidos na Lei n.º 140/2015, de 7 de setembro, esta informação é 
reportada e atualizada, anualmente, à Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 

 

,�  -������	�.�����	��	&�����	
-�&�	
1. Identificação, membros efetivo e suplente, da Sociedade de Revisores Oficiais de 

Contas (SROC), do ROC e respetivos números de inscrição na Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas (OROC) e na Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários (CMVM), caso aplicável, e dos sócios ROC que a representam e 
indicação do número de anos em que o ROC exerce funções consecutivamente 
junto da entidade e/ou grupo. Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o 
ano em reporte, a entidade deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e o 
que entrou). 

 

De acordo com o modelo de governo adotado para o mandato de 2016-2018, um dos vogais 
efetivos e o vogal suplente do Conselho Fiscal são obrigatoriamente revisores oficiais de contas 
ou sociedade de revisores oficiais de contas. Assim, foi nomeada, na Assembleia Geral de 
29/06/2016, a PricewaterhouseCoopers & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de 
Contas, Lda, inscrita com o nº 183 na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, e representada 
pelo Dr. José Miguel Dantas Maio Marques, ROC n.º1271. Como vogal suplente, foi nomeado o 
Dr. Manuel Henriques Bernardo, ROC n.º 903. 

De acordo com o modelo de governo adotado para o mandato de 2013-2015, um dos vogais 
efetivos e o vogal suplente do Conselho Fiscal são obrigatoriamente revisores oficiais de contas 
ou sociedade de revisores oficiais de contas. Assim, foi nomeada, através da DUE de 
22/02/2013, a PricewaterhouseCoopers & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de 
Contas, Lda, inscrita com o nº 183 na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, e representada 
pelo Dr. José Pereira Alves, ROC n.º 711. Como vogal suplente, foi nomeado o Dr. Manuel 
Henriques Bernardo, ROC n.º 903. 

No mandato de 2008-2010, e no período intercalar até às nomeações de 2013, o Revisor Oficial 
de Contas da APSS foi a PricewaterhouseCoopers & Associados – Sociedade de Revisores 
Oficiais de Contas, Lda, inscrita com o nº 183 na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, 
representada pelo Dr. Jorge Manuel Santos Costa, até 31/07/2012 e posteriormente a esta data 
pelo Dr. José Pereira Alves. 

No mandato de 2005-2007, a PricewaterhouseCoopers & Associados – Sociedade de Revisores 
Oficiais de Contas, Lda, inscrita com o nº 183 na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e 
representada pelo Dr. Jorge Manuel Santos Costa, também fazia parte dos Órgãos Sociais da 
APSS, mas como Fiscal Único. 

Assim, a PricewaterhouseCoopers & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, 
Lda exerce funções na APSS desde 2 de maio de 2005. 
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2. Indicação das limitações, legais e outras, relativamente ao número de anos em que 
o ROC presta contas à entidade. 

 

A Lei n.º 140/2015, de 7 de Setembro, que aprovou o Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais 
de Contas, impõe períodos mínimos e máximos de exercício de funções de revisão legal de 
contas nas entidades de interesse público. São qualificadas como entidades de interesse público 
as entidades indicadas no artigo 3º da Lei n.º 148/2015, de 9 de Setembro (Regime Jurídico da 
Supervisão de Auditoria). Considerando que a APSS não se qualifica como entidade de interesse 
público na aceção do artigo 3º da Lei n.º 148/2015, de 9 de Setembro, as limitações relativas ao 
número de anos de exercício de funções de revisão legal de contas acima referidas não são 
aplicáveis."  

 

3. Indicação do número de anos em que a SROC e/ou o ROC exerce funções 
consecutivamente junto da entidade/grupo, bem como indicação do número de anos 
em que o ROC presta serviços nesta entidade, incluindo o ano a que se refere o 
presente relatório, bem assim como a remuneração relativa ao ano em referência, 
apresentados segundo os formatos seguintes: 

 

Mandato 

Cargo 

Identificação SROC / ROC Designação 
 

N.º de 
anos de 
funções 

exercidas 
no grupo 

N.º de 
anos de 
funções 

exercidas 
na 

entidade 

 
(Início-Fim) 

 
Nome N.º inscrição na 

OROC  
N.º registo 
na CMVM Forma (1) Data Contratada 

2016-2018  PricewaterhouseCoopers 
& Associados–Sociedade 
de Revisores Oficiais de 

Contas 

183 

 

 AG 29/06/2
016 

  12 anos 

2013-2015  PricewaterhouseCoopers 
& Associados–Sociedade 
de Revisores Oficiais de 

Contas 

183 

 

 DUE 22/02/2
013 

  12 anos 

Legenda: (1) Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D) 

    Nota: Mencionar o efetivo (SROC e ROC) e o suplente (SROC e ROC) 

 

Nome 

 
Remuneração Anual 2016  (€) 

 

Bruta (1) Redução Remuneratória 
(2) 

Reversão Remuneratória 
(3) 

Valor Final 
(4 = (1)-(2)+(3) 

Efetivo: 
PricewaterhouseCoopers & Associados–

Sociedade de Revisores Oficiais de Contas 

20.576,17 

 

1.029,17 

 

0 

 

19.547,00 

 

Suplente: 
Dr. José Manuel Henriques  Bernardo  

0 0 0 0 

 20.576,17 1.029,17 0 19.547,00 

 

4. Descrição de outros serviços prestados pela SROC à entidade e/ou prestados pelo 
ROC que representa a SROC, caso aplicável. 

 

Não foram prestados à APSS, quer pela SROC, quer pelo ROC que a representa, quaisquer 
outros serviços. 
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1. Identificação do auditor externo designado e do sócio ROC que o representa no 

cumprimento dessas funções, bem como o respetivo número de registo na CMVM, 
assim como a indicação do número de anos em que o auditor externo e o respetivo 
sócio ROC que o representa no cumprimento dessas funções exercem funções 
consecutivamente junto da entidade e/ou do grupo, bem assim como a remuneração 
relativa ao ano em referência. 

2. Explicitação7 da política e periodicidade da rotação do auditor externo e do respetivo 
sócio ROC que o representa no cumprimento dessas funções, bem como indicação 
do órgão responsável pela avaliação do auditor externo e periodicidade com que 
essa avaliação é feita. 

3. Identificação de trabalhos, distintos dos de auditoria, realizados pelo auditor externo 
para a entidade e/ou para entidades que com ela se encontrem em relação de 
domínio, bem como indicação dos procedimentos internos para efeitos de 
aprovação da contratação de tais serviços e indicação das razões para a sua 
contratação. 

4. Indicação do montante da remuneração anual paga pela entidade e/ou por pessoas 
coletivas em relação de domínio ou de grupo ao auditor e a outras pessoas 
singulares ou coletivas pertencentes à mesma rede8 e discriminação da 
percentagem respeitante aos seguintes serviços, apresentada segundo o formato 
seguinte:        

Valor dos serviços de revisão de contas [€] [%]
Valor dos serviços de consultoria fiscal [€] [%]
Valor de outros serviços que não os das alíneas anteriores [€] [%]

Total pago pela entidade à SROC [€] 100%

Valor dos serviços de revisão de contas [€] [%]
Valor dos serviços de consultoria fiscal [€] [%]
Valor de outros serviços que não os das alíneas anteriores [€] [%]

Total pago pelas entidades do grupo à SROC [€] 100%

Remuneração paga à SROC (inclui contas individuais e consolidadas)

Por entidades que integrem o grupo (inclui contas i ndividuais e consolidadas)

 
Nota: deverá indicar-se o valor dos honorários envolvidos recebidos pelos trabalhos e a 
percentagem sobre os honorários totais faturados pela empresa à entidade/grupo. 

 

A APSS não dispõe de auditor externo, uma vez que a complexidade e estrutura de fiscalização 
não justificam a sua contratação. 
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1. Indicação das regras aplicáveis à alteração dos estatutos da entidade. 

 

Nos termos da alínea e) do nº 2 do artigo 8º dos Estatutos da APSS, S.A. compete à Assembleia 
Geral deliberar sobre quaisquer alterações dos Estatutos e aumentos de capital. 

 

�����������������������������������������������������������
7 Acompanhada de menção à legislação aplicável. 

8 Para efeitos desta informação, o conceito de rede é o decorrente da alínea p) do artigo 2.º do Regime 
Jurídico da Supervisão de Auditoria, aprovado pelo artigo 2.º da Lei n.º 148/2015, de 9 de setembro. 
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2. Caraterização dos meios e política de comunicaçã o de irregularidades 
ocorridas na entidade. 

Encontra-se definido no ponto 9 – Política de Comunicação de Alegadas Irregularidades no seio 
da Organização do Plano de Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas o seguinte: na APSS 
é interdita toda a prática de corrupção, em todas as suas formas ativas e passivas, quer através 
de atos e omissões quer por via da criação e manutenção de situações de favor. Na salvaguarda 
da gestão de riscos e em benefício da transparência do governo societário, a APSS adota a 
seguinte política de comunicação de irregularidades alegadamente ocorridas no seu seio: 

i) Na APSS, SA, é responsabilidade de todos/as os/as trabalhadores/as exercer um 
forte controlo sobre os riscos associados à atividade da organização; 

ii)  Compete aos/às trabalhadores/as a comunicação de situações duvidosas 
detetadas, relativamente a algum cliente, consultor e/ou parceiro de negócio 

iii)  Todos os colaboradores dispõem de meios de comunicação interna para relatar 
alegadas irregularidades no seio da organização (IMP. 006); 

iv) A Comissão de Monitorização do PGRCIC está legitimada para receber/ analisar 
o teor dos relatórios recebido e na sequência destes propor ações de ajustamento 
adequadas às necessidades da sociedade; 

v) Sempre que o colaborador declarante o desejar o assunto exposto terá um 
tratamento restrito ao CA e à Comissão de Monitorização do PGRCIC.  

Atividade 
Função  

Registar a alegada Irregularidade no Pedido de Ação 
(IMP.006) 

Análise da(s) causa(s) da Não Conformidade  ou 
potencial Não Conformidade 

Definição da correção 
Implementação da Acão corretiva ou preventiva 
Fecho da reclamação 
Avaliação da eficácia da Ação Corretiva ou Preventiva 

 
R – Responsável;  E – Envolvido  CA – Conselho de Administração  QC – Qualquer Colaborador GQ – Gestor da Qualidade, 

Ambiente e Segurança ou restantes membros da Comissão de Monitorização do PGRCIC  D – Diretor(es)  GJ – 
Gabinete Jurídico 

 

 

3. Indicação das políticas antifraude adotadas e id entificação de ferramentas 
existentes com vista à mitigação e prevenção de fra ude organizacional.  

 

Na APSS,SA estão implementados diversos instrumentos mitigatórios de eventuais fraudes ou 
comportamentos desviantes, destacando-se alguns dos mais relevantes: 

1. Existe um Código de Ética e de Conduta da APSS (aprovado pelo Conselho de 
Administração e difundido a todos/as os/as colaboradores/as, consta do ponto 
2º do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas); 

2. A empresa está certificada pela Lloyd´s Register Quality Assurance, nos 
referenciais ISO 9001 e 14001 e, consequentemente, dispõe dum programa de 
auditorias internas e externas aprovado pelo Conselho de Administração; 

3. Procedimento interno (P-16) com a definição da metodologia e das 
responsabilidades inerentes à aquisição de bens, serviços e empreitadas, de 
forma a assegurar que: 

�  Está definido o ciclo de emissão dos documentos de aquisição/contratação; 
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�  Os documentos de aquisição descrevem claramente os bens a adquirir ou 
serviços e empreitadas a contratar; 

�  A aquisição/contratação seja autorizada e formalizada; 
�  Os fornecimentos sejam controlados; 
�  O cadastro patrimonial dos bens adquiridos seja efetuado, quando 

aplicável; 
�  Seja feito o pagamento aos fornecedores; 
�  Os registos necessários sejam mantidos. 

4. Procedimento interno (P-17) com a definição da metodologia e das 
responsabilidades para assegurar a seleção e o controlo dos fornecedores, de 
modo a assegurar que: 

�  Os critérios de seleção de novos fornecedores encontram-se definidos; 
�  Os fornecedores sejam qualificados; 
�  Os critérios de avaliação de fornecedores estão definidos; 
�  Os fornecedores sejam controlados no sentido de identificar oportunidades 

de melhoria, 
�  Os registos necessários sejam mantidos. 

5. Procedimento interno (P-20) com a definição da metodologia e das 
responsabilidades pelo acompanhamento dos clientes da APSS, de forma a 
garantir: 

�  A definição do segmento de clientes a acompanhar sistematicamente; 
�  O estabelecimento das regras para o acompanhamento; 
�  O acompanhamento dos clientes é planeado; 
�  Os resultados do acompanhamento são analisados e tomadas as medidas 

consideradas necessárias. 

6. Procedimento interno (P-06) com a definição da metodologia e as regras 
relativas ao Tratamento de Não Conformidades da Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra (APSS) de modo a assegurar que: 

�  As Não Conformidades são registadas; 
�  É feita a análise das Não Conformidades; 
�  É definido o tratamento adequado para cada Não Conformidade; 
�  É avaliada a importância da Não Conformidade para decisão de necessidade 

de ações corretivas. 

7. Existência do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas; 

8. A empresa adotou o disposto no Manual de Boas Práticas para participação em 
Procedimentos de Contratação Pública, produzido pela Agência Nacional de 
Compras Públicas; 

9. Promoção da divulgação na rede interna da principal legislação e outros 
documentos sobre este tema, e das ações previstas e efetuadas; 

10. Definição de Recomendações Gerais, que incitam os colaboradores e o 
Conselho de Administração a assegurarem a existência de processos e decisões 
transparentes e passíveis de ser auditáveis interna e externamente; 

A empresa cumpre com a legislação e a regulamentação em vigor relativas à prevenção 
da corrupção e elabora anualmente um Relatório de execução do Plano de Gestão de 
Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, que contempla a identificação de novos 
Riscos de Ocorrências. 
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1. Informação sobre a existência de um Sistema de Controlo Interno (SCI) compatível 

com a dimensão e complexidade da entidade, de modo a proteger os investimentos 
e os seus ativos (este deve abarcar todos os riscos relevantes para a entidade). 

A empresa no exercício da sua atividade está exposta a diversas tipologias de Riscos 
(económicos, financeiros, operacionais (ambientais, segurança) e jurídicos). 

No sentido de quantificar a exposição ao Risco económico, recorreu-se à ferramenta online 
Gestão Transparente.org, cujo algoritmo de risco foi, desde o seu lançamento, validado e 
acompanhado pelo Observatório da Corrupção do Tribunal de Contas. O resultado é obtido por 
via da computação de um algoritmo de risco e está considerado como risco moderado. 

 

Risco Financeiro  

Está cometido à Divisão Financeira e de Controlo de Gestão um conjunto de verificações que 
mitigam a exposição ao risco financeiro. Está definido no procedimento P-41 e visa estabelecer 
as regras aplicáveis ao controlo de gestão na APSS de forma a assegurar que: 

�  Os elementos necessários à elaboração do orçamento são disponibilizados; 
�  O orçamento é elaborado, revisto e aprovado; 
�  O orçamento é divulgado; 
�  O orçamento é controlado; 

�����������������������������������������������������������
9 Querendo, a entidade poderá incluir síntese ou extrato(s) de Manual ou Código que satisfaça(m) o 

requerido. Tal formato de prestação da informação implica que o texto seja acompanhado das adequadas 
referências que permitam identificar as partes da síntese ou extrato(s) que satisfazem cada uma das 
alíneas. 
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�  São elaborados os mapas e os relatórios financeiros a reportar a várias 
entidades; 

�  As responsabilidades encontram-se definidas; 
�  Os registos necessários são mantidos. 

Está ainda estabelecida no P-54 a metodologia e as responsabilidades inerentes às garantias a 
serem prestadas por terceiros, de modo a assegurar que: 

�  As garantias estão corretas quer na forma quer no valor; 
�  As garantias são acompanhadas, atualizadas e libertadas sempre que tal se 

justifique; 
�  As garantias originais estão devidamente guardadas; 
�  Os registos necessários sejam mantidos. 

Contudo, existem outros mecanismos implementados na empresa que permitem monitorizar 
informação relevante para a gestão de risco financeiro, nomeadamente: 

�  Gestão de dívidas de clientes _% valor em dívida (valor em dívida/valor total 
faturado*100); 

�  Gestão da faturação portuária_% Reclamações (Nº de reclamações 
relacionadas com faturação portuária/Nº total de faturas emitidas); 

�  Gestão da faturação_% Reclamações (Nº de reclamações relacionadas com 
faturação/Nº total de faturas emitidas). 

Riscos Operacionais - Planeamento Portuário 

Encontra-se definido em procedimento interno P-13 a definição das regras relativas ao 
planeamento e gestão portuária de modo a assegurar que: 

�  São analisados os pedidos de entrada e saída do porto de Setúbal, de atribuição 
de cais, de fundeio, de mudança de cais; 

�  São consultadas as entidades envolvidas, tendo em conta o pedido efetuado; 
�  Estão definidas as responsabilidades pela autorização do pedido; 
�  As prioridades de entrada, saída e de manobra são definidas; 
�  São mantidos os registos necessários. 

Riscos Operacionais - Pilotagem 

Encontra-se definido no procedimento P-19 a metodologia associada à pilotagem, de forma a 
assegurar que: 

�  Estão definidas regras que permitam garantir a segurança e proteção das 
pessoas, utilizadores/as e passageiros/as, das instalações, da navegação, dos 
meios de transporte e das mercadorias, durante a operação normal do porto; 

�  Estão definidas as responsabilidades; 
�  Os registos necessários são mantidos. 

Riscos Operacionais - Segurança  

Está previsto no procedimento P-45 a metodologia associada à Segurança Portuária no porto de 
Setúbal e de Sesimbra na sua dupla vertente, de forma a assegurar que:   

�  Estão definidas regras que permitam garantir a segurança e proteção das 
pessoas, utilizadores/as e passageiros/as, das instalações, da navegação, dos 
meios de transporte e das mercadorias, durante a operação normal do porto; 

�  São implementadas práticas de modo a reduzir ao mínimo o risco de ocorrência 
de acidentes e incidentes nas vertentes da segurança e da proteção; 

�  São minimizados os atrasos e problemas no âmbito da segurança e da proteção 
que afetem a operação normal do porto; 

�  É promovida uma aproximação sistemática na identificação dos potenciais 
perigos e ameaças, desenvolvendo metodologias de avaliação de riscos e de 
custo-eficácia, para uma melhor gestão de risco e intervenção;  

�  São minimizados os custos diretos e indiretos dos acidentes e incidentes ou 
danos estruturais, em articulação com os organismos e entidades oficiais 
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competentes, e maximizados os benefícios de uma atitude pró-ativa e da 
prevenção; 

�  É garantida a distribuição de recursos adequados, designadamente no 
respeitante ao tempo e aos meios financeiros a afetar, para melhor controlo dos 
perigos e da gestão dos riscos e eficácia das intervenções; 

�  São elaborados os Planos de Segurança e de Proteção Portuária, os quais 
contêm normas, manuais e procedimentos, planos de emergência e de 
contingência, relativos às matérias de segurança e proteção, de sua 
responsabilidade, e são garantidas as suas revisões e atualizações, bem como 
a sua distribuição. 

Riscos Operacionais - Ambiente  

Está previsto no procedimento P-51 a metodologia de identificação dos aspetos e impactes 
ambientais das atividades que a APSS pode controlar e/ou sobre os quais espera ter influência 
e definir a metodologia de avaliação dos mesmos, preconizando como objetivos: 

�  Identificação e documentação dos aspetos e impactes ambientais; 
�  Integração no SGQAS dos aspetos e impactes ambientais significativos, tendo 

em vista a implementação de medidas que visem minimizar os impactes 
negativos no meio ambiente; 

�  Revisão periódica dos aspetos e impactes ambientais; 
�  Considerar os aspetos e impactes ambientais como inputs na revisão do sistema 

e definição dos objetivos e metas; 
�  Definir responsabilidades para todas as atividades e manter registos. 

A empresa possui os seguintes documentos de controlo:  

�  IMP.131 – Matriz de Aspetos e Impactes Ambientais; 
�  Plano de Gestão de Resíduos; 
�  Plano de Monitorização Ambiental. 

 

2. Identificação de pessoas, órgãos ou comissões re sponsáveis pela auditoria 
interna e/ou pela implementação de sistema de gestã o e controlo de risco que 
permita antecipar e minimizar os riscos inerentes à  atividade desenvolvida. 

 

A auditoria interna é gerida pelo Coordenador do Gabinete de Inovação, Qualidade, Ambiente e 
Segurança (GIQAS). Compete à Comissão de Monitorização do PGRCIC assegurar que o plano 
de gestão dos riscos é adequado à organização. Compete aos/às Diretores/as zelarem pela 
implementação e eficácia das medidas de controlo. Compete a qualquer colaborador/a exercer 
um forte controlo sobre os riscos associados à atividade da organização. 

 

3. Em caso de existência de um plano estratégico e de política de risco da 
entidade, transcrição da definição de níveis de ris co considerados aceitáveis 
e identificação das principais medidas adotadas. 

 

A política de risco da sociedade está associada à aplicação duma metodologia que pretende 
identificar ciclicamente possíveis brechas na estrutura dos diversos procedimentos da rotina 
institucional que comportem RISCO de corrupção ou infrações conexas. Trata-se de uma 
ferramenta autoaplicável incidente sobre todos os processos decisórios considerados mais 
críticos, onde esta criticidade se avalia pela probabilidade da sua ocorrência e pela gravidade 
das suas consequências. 

O mecanismo de controlo do risco da sociedade está ligado às múltiplas atividades e processos 
da empresa e da sua envolvente. Na APSS, S.A. o risco da sociedade é assente numa 
necessidade de equilíbrio e de respeito pelos interesses do acionista, dos credores, dos 
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trabalhadores, em suma de todos os stakeholders. Traduz-se na estrutura através da qual a 
empresa estabelece os seus objetivos e as formas de os atingir, monitorizando a sua 
performance alicerçada num Modelo Dualista, isto é:  

�  Orientado para a equidade no tratamento dos Stakeholders; 
�  Promove a separação de funções executivas e supervisão: Órgão executivo 

(Conselho de Administração)/Órgão supervisão (Auditoria Interna/externa); 
�  Pugna pela transparência de gestão e incita à participação dos colaboradores 

na supervisão dos processos; 
�  Adota um modelo de governo da sociedade e de gestão alinhado com o  

“Crescimento Sustentável e Sustentado”; 
�  Pratica a indução de responsabilidade Ambiental, Social quer internamente quer 

nas empresas do seio da Comunidade Portuária; 
�  Difunde amplamente a sua Accountability (i.e. compila e analisa as tendências 

dum conjunto de indicadores de desempenho e possui procedimentos internos 
de correção/prevenção face a eventuais desvios). 

Destacam-se os seguintes exemplos: 

Riscos do ambiente de negócio 

�  Desenvolvem-se análises de mercado; 
�  Comparam-se os indicadores de desempenho com outros Portos nacionais e 

estrangeiros; 
�  Mantem-se uma relação de proximidade com as entidades de regulação e com 

o acionista; 
�  Adotaram-se procedimentos de acompanhamento de clientes / potenciais 

clientes e de parceiros de negócio; 

Riscos operacionais  

�  Desenvolvem-se inquéritos de satisfação às diversas tipologias de clientes do 
Porto; 

�  Avalia-se o desempenho dos colaboradores e analisam-se as respetivas 
expetativas; 

�  Incitam-se os colaboradores a serem intervenientes e pró-ativos; 
�  Certificação da empresa segundo o referencial da ISO 9001:2008;  
�  Compilam-se indicadores de eficiência dos processos do Porto e das respetivas 

cadeias de abastecimento;  
�  Existem planos de monitorização ambiental; 
�  Desenvolvem-se dragagens alinhadas com os objetivos definidos 

(acessibilidades marítimas à navegação segura)   
�  Existem planos de emergência ao nível do Porto e de cada Terminal Portuário; 
�  Desenvolveram-se planos de combate a derrames com hidrocarbonetos e outros 

regulamentos das atividades desenvolvidas no Porto; 
�  Exercitam-se cenários de emergência envolvendo as Autoridades com 

atribuições específicas; 
�  Cumprimento do plano de comunicações obrigatórias (identificação do 

cumprimento de prazos e da tipologia dos reportes a enviar às entidades 
externas, superintendência, tutela e controlo);  

�  Operacionalização das auditorias internas. 

Riscos dos sistemas e tecnologias de informação 

�  Adotou-se uma plataforma assente no modelo de referência nacional (Janela 
única Portuária); 

�  Promoveu-se a todos os atores do Porto de Setúbal (Públicos e Privados) ligação 
à referida plataforma; 

�  Criou-se o Fórum de simplificação de procedimentos, que reúne periodicamente 
no sentido de melhorar a eficiência e a eficácia dos processos do Porto; 

�  A informação aduaneira é segregada da informação operacional e exige uma 
sessão credenciada por utilizador; 
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�  A referida plataforma foi dotada dum módulo de auditoria que permite aferir 
quanto à qualidade e rastreabilidade dos processos e das respetivas 
intervenções/autorizações. 

�  Sistema de Backups da informação crítica; 
�  Definição de procedimentos de contingência, articulados com as demais 

entidades e autoridades; 
�  Servidores localizados em centros de processamento de dados dotados de 

portas blindadas e sistemas de extinção de incêndios;  
�  Adoção de políticas de acesso restritivas e personalizadas; 

Riscos de “empowerment” 

�  Desenvolveram-se procedimentos explícitos quanto aos limites de 
atuação/autorização dos diferentes elementos da empresa; 

�  Operacionalizou-se o descritivo funcional de cada colaborador com a 
identificação das respetivas atribuições e substitutos funcionais; 

�  Promovem-se reuniões internas de alinhamento de objetivos; 
�  Aprovou-se o manual da organização, com a indicação das competências e 

recursos humanos alocados.   
�  Divulgação interna da matriz de diplomas legais aplicáveis; 

Riscos de integridade 

�  Aplicação do Código de Ética e de conduta da empresa; 
�  Cumprimento das disposições gerais do Plano de Gestão de Riscos de 

Corrupção e de Infrações Conexas; 
�  Manutenção na rede interna uma pasta dedicada aos assuntos da corrupção; 

(Legislação específica e bibliografia relevante) 
�  Tornar obrigatório a todos os colaboradores o relato de atividades suspeitas e/ou 

casos de infração;  
�  Sistematização da comunicação e tratamento de alegadas irregularidades 

cometidas no seio da organização.  

Riscos financeiros 

�  Cumprimento das disposições gerais do Plano de Gestão de Riscos de 
Corrupção e de Infrações Conexas; 

�  Promoção de Auditorias internas e externas; 
�  Produção dos instrumentos de reporte financeiro (internas e externas); 
�  Procedimentos com a identificação de competências e respetivas redundâncias 

de autorização; 
�  Intervenção do revisor oficial de contas; 

Riscos da informação para a tomada de decisão 

�  Tomadas de decisão rastreáveis e outorgados nas respetivas Deliberações do 
Conselho de Administração; 

�  São atendidas as disposições gerais do Plano de Gestão de Riscos de 
Corrupção e de Infrações Conexas; 

�  Assuntos de comprovada complexidade são suportados em pareceres jurídicos 
internos e/ou externos;   

�  As decisões referentes às entradas e saídas dos navios são tomadas de forma 
colegial e expressas na Janela Única portuária; 

Segurança das pessoas 

�  Desenvolvem-se auditorias de segurança a todos os Postos de trabalho; 
�  Avaliações de risco desenvolvidas por técnicos superiores de segurança e 

apoiados por prestadores de serviços de segurança;  
�  Certificação da empresa segundo o referencial OSHAS 18001:2007; 
�  Implementação do Código ISPS no Porto e em todos os terminais portuários; 
�  Adotar os standards internacionais na interação com os navios e respetivas 

tripulações; 
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�  Desenvolvimento de exercícios de proteção do Porto e dos Terminais Portuários; 

Danos patrimoniais 

�  Existência de dois corpos de fiscalização (dominial e portuária) com 
competências e atribuições para o levantamento de autos; 

�  Articulação com outras Autoridades; 
�  Operacionalização de sistemas de vídeo vigilância; 
�  Mecanismo de report dos acidentes, incidentes;  
�  Controlo dos contratos de concessão principalmente naqueles que são 

prestados serviços públicos;    

Interrupção do negócio 

�  Adoção de procedimentos de resposta à emergência;  
�  Existência de plano Disaster & Recovery (direcionado aos sistemas de 

informação); 
�  Articulação com outras Autoridades e entidades prestadoras de serviços; 
�  Envolvimentos das empresas licenciadas no mecanismo de resposta à 

emergência a navios em dificuldade; 

Os níveis de risco são calculados em linha com a fórmula apresentada pelo Tribunal de Contas 
e que constam do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas (página 27): 

 

 

4. Explicitação, ainda que por inclusão de organogr ama, das relações de 
dependência hierárquica e/ou funcional face a outro s órgãos ou comissões da 
entidade. 
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5. Indicação da existência de outras áreas funcionais com competências no controlo 
de riscos. 

 

DSFA – Direção dos Serviços Financeiros e Aprovisionamento; 

DGC – Direção de Gestão de Concessões  

GJ – Gabinete Jurídico. 

 

6. Identificação e descrição dos principais tipos d e riscos (económicos, 
financeiros, operacionais e jurídicos) a que a enti dade se expõe no exercício 
da atividade. 

Na APSS,SA identificam-se os seguintes processos que, face à respetiva Graduação de Risco, 
merecem intervenções prioritárias: 

�  Contratação / Aquisição de Bens e Serviços (Riscos Financeiros e jurídicos); 
�  Celebração e execução dos contratos, incluindo empreitadas (Riscos 

Financeiros e jurídicos); 
�  Operações Contabilísticas, Faturação Portuária e Faturação Dominial (Riscos 

económicos); 
�  Fiscalização, incluindo Gestão e fiscalização de empreitadas (Riscos 

Operacionais e jurídicos); 
�  Manutenção e gestão de Contratos de assistência técnica e prestação de 

serviços (Riscos económicos e jurídicos); 
�  Licenciamento de atividades portuárias (Riscos Operacionais e jurídicos); 
�  Gestão de Contratos de Concessões e de Licenças (Riscos Operacionais e 

jurídicos); 
�  Segurança da rede informática (Riscos Operacionais); 
�  Emissão de pareceres (Riscos jurídicos); 
�  Comunicação externa (Riscos Operacionais e jurídicos). 
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7. Descrição do processo de identificação, avaliaçã o, acompanhamento, 
controlo, gestão e mitigação de riscos. 

 
Entre os diversos processos existentes na APSS,SA, os critérios de seleção para o mapeamento 
atenderam, em particular, aos seguintes fatores: 
1º Aquisições diretas de produtos ou serviços para a APSS com o emprego de recursos 
financeiros significativos; 
2º Processos em que a Administração Portuária concede direitos a cidadãos ou empresas, como 
a emissão de concessões, licenças, autorizações diversas, etc.; 
3º Processos que envolvem transferência de recursos entre a APSS e a administração pública, 
cidadãos ou empresas; 
4º A cadeia decisória estar toda sob a responsabilidade da própria organização; 
5º Enquadramento legal mais intrincado e de difícil aplicação. 
 
PASSO 1: Identificação dos processos da organização; 
PASSO 2: Seleção dos processos para mapeamento dos riscos de corrupção. 
PASSO 3: Definição das variáveis que influenciam o ambiente d processo 
PASSO 4: Mapeamento das decisões do processo selecionado 
PASSO 5: Mapeamento dos riscos de corrupção 
PASSO 6: Avaliação dos riscos e propostas de medidas mitigatórias 
PASSO 7: Definição dos graus de responsabilidade de cada interveniente 
 
A APSS segue as orientações da norma ISO 31000, as quais sistematizam o processo de 
identificação, acompanhamento, gestão e mitigação de riscos. 
 

8. Identificação dos principais elementos do SCI e de gestão de risco 
implementados na entidade relativamente ao processo  de divulgação de 
informação financeira. 

 

A APSS,SA dispõe e cumpre com o plano de comunicações obrigatórias (PLA-03), onde estão 
identificados os seguintes elementos: 

�  Responsável pela preparação e comunicação para o exterior 
�  Periodicidade; 
�  Entidades a comunicar; 
�  Forma de comunicação; 
�  Documentação associada. 

 

&� -�$���������	�	&/��$��	
1. Referência sumária aos regulamentos internos apl icáveis e regulamentos 

externos a que a entidade está legalmente obrigada,  com apresentação dos 
aspetos mais relevantes e de maior importância. Ind icação do sítio da entidade 
onde estes elementos se encontram disponíveis para consulta. 

�  Decreto-Lei nº 338/98, de 3/11, que transforma a Administração dos Portos de Setúbal 
e Sesimbra, instituto público dotado de personalidade jurídica de direito público e de 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, em sociedade anónima de capitais 
exclusivamente públicos, in dre.pt/application/file/222965. 
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�  Decreto-Lei n.º 298/93, de 28/08, que estabelece o regime jurídico da operação 
portuária, alterada pelo Decretos-Lei n.ºs 324/94 e 65/95, de, respetivamente, 30/12 e 
de 7/04, in dre.pt/application/file/631772 

�  Decreto-Lei n.º 324/94, de 30/12, que estabelece a lei geral das concessões do serviço 
público de movimentação de cargas em cais e terminais portuários, in 
dre.pt/application/file/321815 

�  Decreto-Lei nº 273/2000, de 9/11, que aprova o regulamento do Sistema Tarifário dos 
Portos do Continente, in dre.pt/application/file/621981 

�  Decreto-Lei nº 165/2003, de 24/07, relativo à receção dos resíduos dos navios, in 
dre.pt/application/file/673723 

�  Decreto-Lei nº 180/2004, de 27/07, que integra a informação do Sistema VTS Português 
no sistema comunitário de acompanhamento e de informação do tráfego marítimo, in 
dre.pt/application/file/507163 

�  Decreto-Lei nº 46/2002, de 2/03, que atribui às autoridades portuárias a competência 
integrada em matéria de segurança nas suas áreas de jurisdição, in 
dre.pt/application/file/251892 

�  Diretiva 2005/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26/10, sobre o reforço 
da segurança nos portos (www.dgrm.min-
agricultura.pt/xeo/attachfileu.jsp?look_parentBoui=2031602&att_display=n&att_download=y) 

�  Decreto-Lei n.º 226/2006, de 15/11, que transpõe para o direito nacional a Diretiva do 
Código ISPS, in dre.pt/application/file/544718 

�  Lei nº 58/2005, de 29/12/2005: aprova a Lei da Água, transpondo para a ordem jurídica 
nacional a Diretiva nº. 2000/60/CE do Parlamento e do Conselho e estabelecendo as 
bases e o quadro institucional para a gestão sustentável das águas, Água in 
www.apambiente.pt/dqa/assets/01-lei-58_2005-lei-da-%c3%a1gua.pdf 

�  Decreto-Lei nº 226 – A/2007, de 31 /05, que estabelece o regime da utilização dos 
recursos hídricos, alterado pelo Decreto-Lei nº. 391-A/2007, de 21/12, in 
www.apambiente.pt/dqa/assets/10-decreto_lei-226a_2007.pdf 

�  Decreto-Lei nº 197/2005, de 8/11 e Diretiva sobre Avaliação de Impactes Ambientais, 
que incide sobre os projetos de construção de novas estruturas portuárias e ampliação 
das já existentes, in dre.pt/application/file/583122 

�  Decreto-Lei nº 133/2013, de 3/10, que estabelece os princípios e regras aplicáveis ao 
sector público empresarial, incluindo as bases gerais do estatuto das empresas públicas, 
in dre.pt/application/file/500153 

�  Lei nº 3/2013, de 14/01, que estabelece o regime jurídico do trabalho portuário, in 
dre.pt/application/file/588749 

�  Decreto-Lei nº 421/99, de 21/10, que aprova o Estatuto de Pessoal das Administrações 
Portuárias (EPAP) 

�  Decreto-Lei nº 48/2002, de 2/03, diploma que regula a atividade do Serviço Público de 
Pilotagem 

�  Portaria nº 204/1991, 13/03, aprova o Regulamento de Exploração dos Portos de Setúbal 
e Sesimbra. 

�  Portaria nº 46/2000, de 3/02, dispensa da obrigatoriedade de recurso aos serviços de 
pilotagem nos portos e barras.  

�  Decreto-Lei n.º 148/91, de 12/04, que define o regime jurídico da atividade de agente de 
navegação  

�  Decreto-Lei nº 75/2001, de 27/02, que regula o exercício da atividade de reboque de 
navios e embarcações nas áreas dos portos; 

�  Decreto-Lei nº 280/1993, de 13/08, que estabelece o regime jurídico do trabalho 
portuário prestado nas diversas tarefas de movimentação de cargas nas áreas públicas 
ou privativas, dentro da zona portuária. 
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�  Decreto-Lei nº 61/2012, de 15/03, que transpõe a Diretiva n.º 2009/16/CE (EUR-Lex), do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Abril de 2009, relativa à inspeção de 
navios pelo Estado do porto. 

�  Decreto-lei nº 264/2012, de 20/12, que estabelece o regime jurídico do acesso à 
atividade de agente de navegação, conformando-o com a disciplina da Lei n.º 9/2009, 
de 4 de março, e do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram as 
Diretivas nº 2005/36/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 
2005, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e 2006/123/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços 
no mercado interno. 

�  Decreto-Lei nº 15/2016, 9/03, que cria a composição conjunta do conselho de 
administração da APL e APSS e a acumulações de funções dos membros dos referidos 
conselhos de administração.  

 
Enumeram-se os regulamentos internos da APSS que se encontram, igualmente, disponíveis 
para consulta no seu sítio da internet (www.portodesetubal.pt/portuarios_tarifas_e_regulamentos.htm):  

a) Código de Ética da APSS, o qual estabelece os princípios de conduta e as linhas de 
orientação comportamental em matéria de ética profissional aplicáveis a todos/as os/as 
colaboradores/as da APSS,SA, disciplinadores das relações da empresa com os seus 
clientes internos e externos, fornecedores, autoridades e entidades institucionais e 
sociedade em geral; 

b) Regulamento de Utilização do Ancoradouro de Sesimbr a, que define o tarifário a 
vigorar no ancoradouro para amarrações fixas no porto de Sesimbra; 

c) Regulamento de Tarifas da APSS , o qual define um conjunto de normas que regulam 
a aplicação de tarifas de serviços prestados; 

d) Regulamento de Tarifas da área dominial da APSS,  que estabelece as taxas que 
APSS cobrará dentro da área de jurisdição, nomeadamente, pela utilização de 
edificações, terrenos, terraplenos e leito das águas, bem como pela prestação de 
serviços e pela realização de atividades diversas; 

e) Regulamento de Exploração dos portos de Setúbal e S esimbra, o qual define um 
conjunto de normas relativas às atividades relacionadas com os navios e cargas; 

f) Regulamento de Funcionamento e utilização do Termin al Roll-on/Roll-off do porto 
de Setúbal,  o qual estabelece os princípios de funcionamento e utilização daquela 
infraestrutura; 

g) Regulamento de Utilização da Doca de Recreio das Fo ntainhas – lado poente , 
contendo as regras fundamentais a observar na utilização da referida doca; 

h) Regulamento do Exercício da Atividade de Reboque de  Embarcações e de Navios , 
através do qual a APSS determina, ao abrigo do disposto no n.º 2 do Artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 75/2001, de 27 de Fevereiro, que a prestação de serviço de reboque de 
embarcações e de navios no porto de Setúbal será exercida segundo o regime de 
licenciamento;  

i) Regulamento do Exercício da Atividade de Amarração no porto de Setúbal,  que se 
aplica aos serviços de amarrar, desamarrar, de correr ao longo do cais e de mudança 
de embarcações sujeitas a aviso de chegada e de saída e a autorização de 
estacionamento ou em situação de emergência, previstas no Regulamento de 
Exploração da APSS;  

j) Regulamento do Serviço de Tráfego Marítimo (VTS) , que tem por objetivo definir as 
regras de funcionamento do serviço de tráfego marítimo, bem como estabelecer os 
procedimentos operacionais a serem observados pelos navios e embarcações; in  

k) Regulamento de utilização das instalações do Trem N aval de combate à poluição 
e reboques em Santa Catarina,  aprova as condições de utilização das suas instalações, 
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equipamentos, fornecimentos de bens e prestação de serviços relativos às operações 
nele previstas; 

l) Regulamento de Utilização dos Ancoradouros para Ama rrações Fixas de 
Embarcações de Recreio: Toca do Pai Lopes, Esguelha , Outão, Soltróia em 
Setúbal , o qual contém as disposições fundamentais a observar na utilização dos 
ancoradouros para amarrações fixas de embarcações de recreio no porto de Setúbal;  

m) Regulamento de Exploração da Tróia Marina , o qual tem por objeto o estabelecimento 
das normas de funcionamento da MARINA DE TRÓIA, de que é Concedente a APSS, 
S.A., e Concessionária a MARINA DE TRÓIA, S.A, sendo aplicável a todas as pessoas, 
individuais ou coletivas e embarcações, máquinas e veículos, bem como a quaisquer 
objetos ou animais e outras coisas que se encontrem, a qualquer título, na área da 
Concessão; 

n) Regulamento de Utilização da Doca dos Pescadores , que estabelece um conjunto de 
regras de disciplina na referida doca e área envolvente;  

o) Regulamento sobre o regime jurídico dos armazéns e módulos do edifício da 
antiga lota de Setúbal,  que define as regras de ocupação dos armazéns e módulos no 
edifício em causa; 

p) Regulamento de Utilização de Instalações Portuárias  por Embarcações Destinadas 
ao Exercício de Atividades Marítimo-Turísticas em á rea de jurisdição da APSS , que 
estabelece as regras a que ficam sujeitos os operadores marítimo-turísticos e as 
embarcações por eles utilizados no exercício da atividade marítimo-turística na área de 
jurisdição da APSS; 

q) Regulamento de Alienação de bens e serviços,  que estabelece o regime da alienação 
de bens móveis do património privado da APSS; 

r) Regulamento de Utilização da Doca de Recreio das Fo ntainhas – lado nascente , 
contendo as regras fundamentais a observar na utilização da referida doca; 

s) Regulamento de recolha de resíduos de hidrocarbonet os, materiais contaminados 
com hidrocarbonetos e outros produtos perigosos a e mbarcações na área de 
jurisdição da APSS : conjunto de normas que visa regular o exercício da atividade de 
recolha de resíduos; 

t) Regulamento de Segurança sobre Prevenção e Proteção  contra Incêndios e 
Derrames Acidentais em Terminais Portuários , que define os sistemas de prevenção 
e proteção contra incêndios e derrames acidentais a serem implantados nos terminais 
portuários;  

u) Regulamento Interno de Pilotagem , que define normas internas de funcionamento do 
serviço. 

v) Regulamento de registo e controlo dos tempos de tra balho  - documento 
disciplinador do modo de apuramento dos tempos de trabalho prestado diária e 
semanalmente pelos/as colaboradores/as da APSS, SA, através do registo de 
assiduidade e pontualidade por forma a dar cumprimento ao disposto no artigo 202º do 
Código do Trabalho, revisto pela Lei nº 7/2009, de 12 de fevereiro; 

w) Regulamento de Avaliação de Desempenho , documento disciplinador do processo de 
avaliação do desempenho dos/as colaboradores/as da APSS, SA visando assegurar, de 
acordo com as regras definidas na Portaria nº 1098/99, de 21 de Dezembro, a respetiva 
progressão na carreira bem como fornecer elementos para melhorar a definição de 
funções, identificar as necessidades de formação, abrir oportunidades de carreira em 
função das potencialidades demonstradas por cada um(a), fundamentar medidas de 
reorganização e reestruturação do trabalho e/ou dos serviços, contribuir para a melhoria 
das relações interpessoais, da comunicação e motivação bem como dos resultados de 
cada trabalhador/a; 
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x) Regulamento de utilização do fundeadouro de embarca ções de tráfego local do 
porto de Setúbal, que visa definir o denominado fundeadouro para embarcações de 
tráfego local, no porto de Setúbal em área de jurisdição da APSS e regular as condições 
da respetiva utilização. 

y) Regulamento de utilização de veículos automóveis, que define um conjunto de 
normas destinadas a regular a utilização dos veículos automóveis da APSS, SA por parte 
dos seus/as colaboradores/as; 

z) Regulamento de Fardamento do Pessoal da APSS,  que regula os tipos de fardamento 
existentes na APSS, SA e o respetivo uso por parte dos/as colaboradores/as. 

 

2. Referência à existência de um código de ética, c om a data da última 
atualização, que contemple exigentes comportamentos  éticos e 
deontológicos. Indicação onde este se encontra disp onível para consulta, 
assim como indicação da forma como é efetuada a sua  divulgação junto dos 
seus colaboradores, clientes e fornecedores. Inform ação sobre as medidas 
vigentes tendo em vista garantir um tratamento equi tativo junto dos seus 
clientes e fornecedores e demais titulares de inter esses legítimos, 
designadamente colaboradores da entidade, ou outros  credores que não 
fornecedores ou, de um modo geral, qualquer entidad e que estabeleça alguma 
relação jurídica com a entidade (vide artigo 47.º d o RJSPE). 

 

O Código de Ética da APSS, SA foi aprovado em 2007 tendo sido objeto de uma primeira revisão 
em maio de 2015 a qual foi divulgada por todos/as os/as colaboradores/as. O documento 
encontra-se disponível para consulta no sítio da internet da APSS em: 
www.portodesetubal.pt/files/codigo_de_etica_apss.pdf. 
O tratamento equitativo de fornecedores segue as regras da contratação pública.  
A APSS garante um tratamento equitativo dos clientes designadamente através dos 
regulamentos enumerados nas alíneas b) a s) da questão C.1.  
 

3. Referência à existência do Plano de Gestão de Ri scos de Corrupção e 
Infrações Conexas (PGRCIC) para prevenir fraudes in ternas (cometida por um 
Colaborador ou Fornecedor de Serviços) e externas ( cometida por Clientes ou 
Terceiros), assim como a identificação das ocorrênc ias e as medidas tomadas 
para a sua mitigação. Indicação relativa ao cumprim ento da legislação e da 
regulamentação em vigor relativas à prevenção da co rrupção e sobre a 
elaboração do Relatório Identificativo das Ocorrênc ias, ou Risco de 
Ocorrências (vide alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 54/2008, de 4 de 
setembro). Indicação do local no sítio da entidade onde se encontra 
publicitado o respetivo Relatório Anual de Execução  do PGRCIC (vide artigo 
46.º do RJSPE). 

 

A APSS,SA dispõe de um Plano de Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas, que está 
disponível para consulta de todos os colaboradores na rede interna (em 
G:\Divulgação_SGQA\DOCUMENTOS SGQA\PLANOS) e é divulgado externamente através do 
sítio da internet da APSS (em 
www.portodesetubal.pt/files/2017/PGRCIC_R9%20DE%20247%20CA_22-06-2017.pdf). 

O referido plano é atualizado anualmente e são tidas em linha de conta as ocorrências 
identificadas.  

O relatório de execução de 2016 encontra-se disponível para consulta sítio da internet da APSS�
em: www.portodesetubal.pt/documentos_institucionais.htm. 
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1. Indicação da plataforma utilizada para cumprimento dos deveres de informação a 

que a entidade se encontra sujeita, nomeadamente os relativos ao reporte de 
informação económica e financeira (vide alíneas d) a i) do n.º1 do artigo 44.º do 
RJSPE), a saber:  

a) Prestação de garantias financeiras ou assunção de dívidas ou passivos de 
outras entidades, mesmo nos casos em que assumam organização de grupo; 

b) Grau de execução dos objetivos fixados, justificação dos desvios verificados e 
indicação de medidas de correção aplicadas ou a aplicar;  

c) Planos de atividades e orçamento, anuais e plurianuais, incluindo os planos de 
investimento e as fontes de financiamento; 

d) Orçamento anual e plurianual; 

e) Documentos anuais de prestação de contas; 

f) Relatórios trimestrais de execução orçamental acompanhados dos relatórios do 
órgão de fiscalização. 

 

Em cumprimento do artigo 44.º do DL n.º 133/2013, de 3 de outubro, são remetidos, à DGTF 
(Direção Geral do Tesouro e Finanças) e à IGF (Inspeção Geral de Finanças), nos prazos 
oportunos, os planos de atividade e orçamentos anuais e plurianuais, que incluem os planos de 
investimentos e as fontes de financiamento, os documentos anuais de prestação de contas, que 
incluem a certificação legal de contas do revisor oficial de contas e o relatório anual do conselho 
fiscal, bem como os relatórios trimestrais de execução orçamental, acompanhados dos relatórios 
do órgão de fiscalização. Para além disso, a informação é, ainda, prestada de forma 
desmaterializada através do Sistema de Recolha de Informação Económica e Financeira 
(SIRIEF). A informação é, igualmente, divulgada no sítio da internet da APSS em: 
www.portodesetubal.pt/documentos_institucionais.htm. 
 

2. Indicação da plataforma utilizada para cumprimen to dos deveres de 
transparência a que a entidade se encontra sujeita,  nomeadamente os 
relativos a informação a prestar anualmente ao titu lar da função acionista e ao 
público em geral sobre o modo como foi prosseguida a sua missão, do grau 
de cumprimento dos seus objetivos, da forma como fo i cumprida a política de 
responsabilidade social, de desenvolvimento sustent ável e os termos de 
prestação do serviço público, e em que medida foi s alvaguardada a sua 
competitividade, designadamente pela via da investi gação, do 
desenvolvimento, da inovação e da integração de nov as tecnologias no 
processo produtivo (vide n.º 1 do artigo 45.º do RJ SPE). 

 

A informação é prestada regularmente através do Sistema de Recolha de Informação Económica 
e Financeira (SIRIEF), no sítio da internet da APSS e do Setor Empresarial do Estado, bem como 
informações específicas prestadas ao acionista, sempre que oportuno ou solicitado. 
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1. Indicação do(s) endereço(s) utilizado(s)10 na divulgação dos seguintes elementos 

sobre a entidade (vide artigo 53.º do RJSPE):  

a) Sede e demais elementos mencionados no artigo 171.º do CSC; 

b) Estatutos e regulamentos de funcionamento dos órgãos e/ou comissões; 

c) Titulares dos órgãos sociais e outros órgãos estatutários e respetivos elementos 
curriculares, bem como as respetivas remunerações e outros benefícios; 

d) Documentos de prestação de contas anuais11 e, caso aplicável, semestrais; 

e) Obrigações de serviço público a que a entidade está sujeita e os termos 
contratuais da prestação de serviço público; 

f) Modelo de financiamento subjacente e apoios financeiros recebidos do Estado 
nos últimos três exercícios.  

 

A informação é prestada: 

�  No sítio da internet da APSS em: 
www.portodesetubal.pt/documentos_institucionais.htm  

�  No sítio da internet do Setor Empresarial do Estado em: www.dgtf.pt/sector-
empresarial-do-estado-see/informacao-sobre-as-empresas/entity/apss-
administracao-dos-portos-de-setubal-e-sesimbrasa 
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1. Referência ao contrato celebrado com a entidade pública que tenha confiado à 

entidade a prestação de um serviço público ou de in teresse geral, respeitante 
à remuneração dessa atividade (vide n.º 3 do artigo  48.º do RJSPE).  

 

De acordo com o Decreto-lei nº 338/98, de 3 de novembro, são atribuições desta administração 
portuária a gestão e exploração do domínio público do Estado dentro da sua área de jurisdição 
e, consequentemente, o exercício dessas atribuições funda-se naquele diploma legal a título 
originário e não como concessionária. 

 

2. Exposição das propostas de contratualização da p restação de serviço público 
apresentadas ao titular da função acionista e ao me mbro do governo 
responsável pelo respetivo setor de atividade (vide  n.ºs 1, 2 e 4 do artigo 48.º 
do RJSPE) 12, das quais deverão constar os seguintes elementos:   

a) Associação de metas quantitativas a custos permanentemente auditáveis; 

b) Modelo de financiamento, prevendo penalizações em caso de incumprimento; 

c) Critérios de avaliação e revisão contratuais; 

d) Parâmetros destinados a garantir níveis adequados de satisfação dos utentes; 

�����������������������������������������������������������
10 A informação deve incluir a indicação da “hiperligação” correspondente. 

11 Conforme resulta do n.º 2 do artigo 70.º do CSC, devem estar acessíveis pelo menos durante cinco anos. 

12 Caso não tenha contrato celebrado ou, tendo, caso haja apresentado novas propostas.  
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e) Compatibilidade com o esforço financeiro do Estado, tal como resulta das 
afetações de verbas constantes do Orçamento do Estado em cada exercício;  

f) Metodologias adotadas tendo em vista a melhoria contínua da qualidade do 
serviço prestado e do grau de satisfação dos clientes ou dos utentes. 

 

Não aplicável atendendo ao exposto no número anterior. 
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1. Indicação quanto à competência para a determinaç ão da remuneração dos 

órgãos sociais, dos membros da comissão executiva o u administrador 
delegado e dos dirigentes da entidade. 

 

Remuneração dos membros 
dos órgãos sociais 

Deliberação da Assembleia Geral que pode revestir a forma de 
deliberação social unânime por escrito (DUE)  

Remuneração dos dirigentes Consta de tabela salarial específica aprovada pelo Conselho de 
Administração e homologada pelo Ministro responsável pelo setor, 
conforme nº 4 do artº 33º do Estatuto de Pessoal das 
Administrações Portuárias, aprovado pelo Decreto-lei nº 421/99, 
de 21 de outubro. 

 

 

2. Identificação dos mecanismos 13 adotados para prevenir a existência de 
conflitos de interesses, atuais ou potenciais, entr e os membros de órgãos ou 
comissões societárias e a entidade, designadamente na aprovação de 
despesas por si realizadas (vide artigo 51.º do RJS PE).  

 

Sempre que se verificam situações de conflito de interesses os membros do conselho de 
administração abstêm-se de participar na deliberação sobre o assunto em causa assim se 
registando em ata, de acordo com o Código do Procedimento Administrativo. De igual modo, as 
eventuais despesas realizadas por um dos membros do Conselho de Administração são 
aprovadas pelo outro. 

 

3. Evidenciação ou menção de que resulte inequívoco  o cumprimento por parte 
dos membros do órgão de administração do que dispõe  o artigo 51.º do RJSPE, 
isto é, de que se abstêm de intervir nas decisões q ue envolvam os seus 
próprios interesses, designadamente na aprovação de  despesas por si 
realizadas 

 

As declarações seguem em anexo. 

 

�����������������������������������������������������������
13 Mecanismos diversos dos inerentes à evidenciação ou menção a que se refere o ponto 3, seguinte.  
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Composição da comissão de fixação de remunerações, incluindo identificação das 
pessoas singulares ou coletivas contratadas para lhe prestar apoio. 

 

Não foi designada uma comissão de fixação de remunerações.  

 

&� ���������	���	-�������"#��	
 

1. Descrição da política de remuneração dos órgãos de administração e de 
fiscalização. 

 
A remuneração dos órgãos sociais para o triénio 2016-2018 foi fixada pela Assembleia Geral 
através de DUE de 23 de maio de 2016 e pela ata da reunião de 29 de junho de 2016. A 
remuneração do Conselho de administração foi fixada nos termos do artigo 4º do Decreto-lei nº 
15/2016, de 9 de março sendo a remuneração dos administradores, bem como todos os 
encargos referentes aos mesmos suportados, em partes iguais, pela APL e pela APSS. �
Durante a manutenção do procedimento por défice excessivo ou a vigência do Programa de 
Assistência Económica e Financeira (PAEF) são prorrogados, nos termos do artº 101º do 
Decreto-lei nº 18/2016, de 13 de abril (decreto-lei de Execução do Orçamento do Estado para 
2016), os efeitos temporários das normas e medidas seguintes: 

a) Aplicação das reduções legalmente vigentes às remunerações auferidas e 
b) Não há lugar à atribuição de prémios de gestão aos membros do Conselho 

de administração, conforme medida também prorrogada para 2016 pelo nº 1º 
do artº 18º da Lei nº 7-A/2016, de 30 de março  

A remuneração dos membros da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal é igualmente objeto 
das reduções e reversões remuneratórias legalmente vigentes. 
A remuneração a auferir por estes não pode exceder o montante atribuído à data de 1 de março 
de 2012, data da entrada em vigor da Resolução do Conselho de Ministros nº 16/2012, de 14 de 
fevereiro sendo-lhe ainda aplicáveis outras disposições que vierem a ser legalmente 
determinadas. 

 

2. Informação sobre o modo como a remuneração é est ruturada de forma a 
permitir o alinhamento dos objetivos dos membros do  órgão de 
administração com os objetivos de longo prazo da en tidade. 

 

O vencimento mensal ilíquido dos membros do Conselho de Administração é composto por uma 
parcela paga 14 meses por ano, acrescida de 40 % a título de abono mensal para despesas de 
representação, pago 12 meses por ano. 

 

3.  Referência, se aplicável, à existência de uma c omponente variável da 
remuneração, critérios de atribuição e informação s obre eventual impacto 
da avaliação de desempenho nesta componente. 

 

Não aplicável. Não existe uma componente variável. 
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4. Explicitação do diferimento do pagamento da comp onente variável da 
remuneração, com menção do período de diferimento. 

 

Não aplicável. Não existe uma componente variável.  

 

5. Caracterização dos parâmetros e fundamentos defi nidos no contrato de 
gestão para efeitos de atribuição de prémio. 

 

Não aplicável. Não existe contrato de gestão. 

 
 

6.  Referência a regimes complementares de pensões ou de reforma 
antecipada para os administradores e data em que fo ram aprovados em 
assembleia geral, em termos individuais. 
 

Não aplicável. Não existem. 

 

 

,�  ,����$�"��	���	-�������"#��	
1. Indicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e 

individual, pelos membros do órgão de administração da entidade, proveniente da 
entidade, incluindo remuneração fixa e variável e, relativamente a esta, menção às 
diferentes componentes que lhe deram origem, podendo ser feita remissão para 
ponto do relatório onde já conste esta informação. A apresentar segundo os formatos 
seguintes: 

 

Membro do Órgão de Administração 

  

 

Estatuto do Gestor Público 

Fixado 

  

Classificação 

  

Remuneração mensal bruta (€) 

Vencimento Despesas de representação 

Vitor Manuel Ramos Caldeirinha S C 4.578,20 1.831,28 

José Carlos Seixas da Fonseca S C 3.662,56 1.465,02 

Maria Lídia Ferreira Sequeira S B 4.864,34 1.945,74 

José Emílio Coutinho Garrido Castel-Branco S B 3.891,47 1.556,59 

Ricardo Miguel Medeiros dos Santos  S B 3.891,47 1.556,59 

Ricardo Jorge de Sousa Roque  S B 3.891,47 1.556,59 

Carlos Alberto do Maio Correia S B 3.891,47 1.556,59 

 

Membro do Órgão 
de Administração 

  

 
Remuneração Anual 2016  (€) 

 

Fixa (*) Variável Bruta (1) 
Redução 

Remuneratória 
(2) 

Reversão 
Remunerat

ória (3) 

Valor Final 
(4) = (1)-(2)+(3) 

Vitor Manuel Ramos 
Caldeirinha 31.586,32 n.a. 31.586,32 3.722,46 n.a. 27.863,86 

José Carlos Seixas 
da Fonseca a) 

36.541,14 n.a. 36.541,14 1.859,40 n.a. 34.681,74 

Maria Lídia Ferreira 
Sequeira 

55.387,57 n.a 55.387,57 2.769,34 n.a. 52.618,23 
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José Emilio Coutinho 
Garrido Castel-

Branco 
44.310,05 n.a. 44.310,05 2.215,46 n.a. 42.094,59 

Ricardo Miguel 
Medeiros dos Santos  

44.310,05 n.a. 44.310,05 2.215,46 n.a. 42.094,59�

Ricardo Jorge de 
Sousa Roque  44.310,05 n.a 44.310,05 2.215,46 n.a. 

42.094,59�

Carlos Alberto do 
Maio Correia 44.310,05 n.a. 44.310,05 2.215,46 n.a. 

42.094,59�

   300.755,23 17.213,04 n.a. 283.542,19 

Legenda: (*) Vencimento e despesas de representação (sem redução remuneratória) 

(a) No valor indicado está incluído o pagamento de férias não gozadas, férias vincendas e proporcionais de subsídio de 
férias porquanto o Sr. Vogal do CA cessou funções na condição de desligado do serviço a aguardar aposentação. 

Nota: Nos termos da Lei, o encargo relativo à remuneração do membro do órgão da Administração é suportado em partes 
iguais pela APL, SA e APSS,SA. 

 

 

Membro do Órgão de 
Administração  

Benefícios Sociais (€) 

 

Valor do Subsídio 
de Refeição 

 

Regime de Proteção 
Social 

 

Seguro 
de Vida 

 

Seguro 
de 

Saúde 

 

Outros 

 

[Nome] 

 

Diário 

 

Encargo 
anual da 
entidade 

 

[identificar] 

 

Encargo 
anual da 
entidade 

 

Encargo 
anual da 
entidade 

 

Encargo 
anual da 
entidade 

 

[identificar] 

 

Encargo 
anual da 
entidade 

Vitor Manuel Ramos Caldeirinha 4.27 388,56 CGA/ADSE 7.006,81 n.a. 67.35   

José Carlos Seixas da Fonseca 4.27 311,71 CGA/ADSE 9.106,76 n.a. 67.35   

Maria Lídia Ferreira Sequeira 4.27 305,31 SS/ADSE 4.203,61 n.a. 0.00   

José Emílio Coutinho Garrido 
Castel-Branco 

4.27 294,63 CGA/ADSE 4.998,14 n.a. 0.00 Sub. p/ 
estudos 

600,00 

Ricardo Miguel Medeiros dos 
Santos  

4.27 301,04 SS/ADSE 4.998,74 n.a. 0.00 
Sub. p/ 

estudos e 
infância 

127,50 

Ricardo Jorge de Sousa Roque  4.27 322,39 SS 4.998,74 n.a. 69,95   

Carlos Alberto do Maio Correia 4.27 275,42 SS 4.998,74 n.a. 175,68 

Sub p/ 
estudos e 
p/ pratica 
desporto 

172,50 

  2.199,04  40.311,52  380,02  900,00 

 

 

2. Indicação dos montantes pagos, por outras entida des em relação de domínio 
ou de grupo ou que se encontrem sujeitas a um domín io comum. 

 

Conforme acima referido, as remunerações dos membros do Conselho de Administração bem 
como todos os encargos referentes aos mesmos são suportados, em partes iguais, pela APL e 
pela APSS pelo que a APL pagou em 2016 exatamente os mesmos valores que os acima 
indicados como encargo da APSS.�

 

3. Indicação da remuneração paga sob a forma de par ticipação nos lucros e/ou 
de pagamento de prémios e explanação dos motivos po r que tais prémios e/ou 
participação nos lucros foram concedidos. 
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Não aplicável. Não foi paga qualquer remuneração sob a forma de participação de lucros e/ou 
pagamento de prémios. 

 

4. Referência a indemnizações pagas ou devidas a ex -administradores 
executivos relativamente à cessação das suas funçõe s durante o exercício. 

 

Não aplicável. Não ocorreram situações desta natureza. 

 

5. Indicação do montante anual da remuneração aufer ida, de forma agregada e 
individual, pelos membros do órgão de fiscalização da entidade, podendo ser 
feita remissão para ponto do relatório onde já cons te esta informação. 

 

Membro do Órgão de Fiscalização 

 
Remuneração Anual 2016  (€) 

 

Bruta (1) 
Redução 

Remuneratória 
(2) 

Reversão 
Remuneratória (3) 

Valor Final 
(4 = (1)-(2)+(3) 

Teresa Isabel Carvalho Costa �
���
!
�  ��	��!��  0 ����	
!��  

Sara Alexandra Ribeiro Simões Duarte Ambrósio ����	�!��  ��
��!	�  0 �����
!��  

Pricewaterhouse Coopers & Associados SROC nº 183 20.576,17 1.029,17 0 19.547,00 

José Manuel Henriques  Bernardo ROC nº 903 0 0 0 0 

 51.988,73 5.722,96 0 46.265,77 

 

6. Indicação da remuneração no ano de referência do s membros da mesa da 
assembleia geral, podendo ser feita remissão para p onto do relatório onde já 
conste esta informação. 

 

Aos membros da Assembleia Geral foram abonadas as senhas de presença no valor indicado 
no ponto V- órgãos e Comissões, alínea a), número 1. 
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1. Apresentação de mecanismos implementados pela entidade para efeitos de controlo 

de transações com partes relacionadas14 e indicação das transações que foram 
sujeitas a controlo no ano de referência. 

 

As transações efetuadas pela APSS com partes relacionadas decorrem da própria legislação, no 
caso do IMT e da DGRM, e da qualidade de sócio fundador, no caso da APP, conforme previsto 
nos estatutos da mesma. Assim, o controlo destas transações resulta do acompanhamento quer 
da atualização da legislação, quer da atividade desenvolvida pela APP. 

IMT e DGRM 

�����������������������������������������������������������
14 Para efeitos do conceito de parte relacionada tenha-se em conta o que se encontra definido na NCRF 5 

(Norma contabilística e de relato financeiro 5. Divulgações de Partes Relacionadas), e também no n.º4 do 
artigo 63.º do CIRC (CÓDIGO DO IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLETIVAS). 
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Em 2012, e em consequência da extinção do IPTM, foram publicados os Decretos-Lei n.º 236 e 
237/2012, de 31 de outubro, que determinam que são receitas próprias do IMT - Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes e da DGRM - Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos, até, respetivamente, 2% e 3% das receitas de exploração de cada porto 
integrado em administração portuária, a fixar anualmente por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e dos transportes, no caso do primeiro, e das 
áreas das finanças e do mar, no caso da segunda. 

Posteriormente, o Decreto-Lei n.º 11/2014, de 22 de janeiro, no seu artigo n.º 32 refere que o 
IMT é objeto de reestruturação, sucedendo-lhe a AMT - Autoridade da Mobilidade e dos 
Transportes nas suas atribuições em matéria de regulação, de promoção e defesa da 
concorrência no âmbito dos transportes terrestres, fluviais e marítimos, ao abrigo e nos termos 
do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto. E, de acordo com a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 32.º dos estatutos da AMT, aprovados em anexo ao Decreto-Lei n.º 78/2014, de 
14 de maio, constitui receita da Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT) o produto da 
aplicação de um coeficiente até 2 % sobre as receitas de exploração, redenominado taxa de 
regulação das infraestruturas portuárias, a receber de cada porto integrado em administração 
portuária, a qual é fixada anualmente por despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e dos transportes. 

Consequentemente identifica-se como “transação relevante” a transferência de 3% dos proveitos 
registados na conta 72, “Prestação de Serviços”, excluindo a receita do serviço de pilotagem, 
efetuada durante o ano de 2016 para a DGRM e suportada na Portaria n.º 342/2015, de 12 de 
outubro, uma vez que não foi publicada nova portaria no exercício em análise.  

Também se considera “transação relevante” a verba entregue à AMT – Autoridade da Mobilidade 
Terrestre, correspondente a 2% dos rendimentos registados na conta72, “Prestação de 
Serviços”, excluindo a receita do serviço de pilotagem, fixada para o ano de 2016, através do 
Despacho n.º 11317/2016. 

 
APP 
Nos termos dos seus estatutos, a APP – Associação dos Portos de Portugal tem, como sócios 
fundadores, as administrações portuárias e como objeto “assegurar a defesa e promoção dos 
interesses dos seus associados e contribuir para o desenvolvimento e modernização do sistema 
portuário nacional”. Os recursos financeiros da associação são, entre outros, as contribuições 
dos sócios.  
 

2. Informação sobre outras transações:  

a) Procedimentos adotados em matéria de aquisição d e bens e serviços;  

 
Em matéria de aquisição de bens e serviços, a APSS adotou o Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de 
janeiro, com as devidas atualizações.  
 

b) Identificação das transações que não tenham ocor rido em condições de 
mercado;  

 
Não se verificaram transações que não tenham ocorrido em condições de mercado. 
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c) Lista de fornecedores com transações com a entid ade que representem 
mais de 5% dos fornecimentos e serviços externos (n o caso de ultrapassar 
1 milhão de euros).  

 

Não se registaram transações de valor superior a 1 milhão de Euros e que representassem mais 
de 5% dos fornecimentos e serviços externos. 
 

 

�3�  '�
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Caracterização dos elementos seguidamente explicitados, podendo ser feita remissão 
para ponto do relatório onde já conste esta informação15: 

1. Estratégias adotadas e grau de cumprimento das m etas fixadas. 

 

As ações e projetos desenvolvidos por esta administração portuária em 2016 encontram-se 
descritos no capítulo 3 do Relatório e Contas da APSS, destacando-se entre os principais: 

·  O desenvolvimento do projeto de melhoria dos Acessos Marítimos ao Porto de Setúbal 
·  O desenvolvimento do projeto de melhoria da ligação ferroviária à zona central do porto 

em conjunto com a IP-Infraestruturas de Portugal 
·  A implementação e entrada em funcionamento do projeto JUP II/FUP (Janela Única 

Portuária/Fatura Única Portuária). 

 

2. Políticas prosseguidas com vista a garantir a ef iciência económica, financeira, 
social e ambiental e a salvaguardar normas de quali dade. 

 

A APSS,SA desenvolveu sua atividade assente em princípios e políticas de sustentabilidade 
tendo como referencial os instrumentos orientadores seguintes: 

�  Estratégia para o Aumento da Competitividade Portuária 2016-2026 
�  Sistema de Gestão da Qualidade e Ambiente segundo o referencial NP EN NP EN ISO 

9001:2008 e NP ISO 14001:2004 e OHSAS 18001 
·  Adoção de uma política de recursos humanos e promoção da igualdade, reportada no 

Relatório e Contas de 2016 e no Relatório Único 
·  Adoção de uma política de inovação e sustentabilidade, através do desenvolvimento da 

JUP (Janela Única Portuária) e FUP (Fatura Única Portuária) 
�  Adoção dos Princípios de Bom Governo  
�  Participação no Fórum de Simplificação de Procedimentos 
�  Adoção do Código de Ética da APSS 
�  Implementação do Plano Portuário de Receção e Gestão de Resíduos de embarcações. 

 

�����������������������������������������������������������
15 Querendo, a entidade poderá incluir síntese ou extrato(s) do seu Relatório de Sustentabilidade que 

satisfaça(m) o requerido. Tal formato de prestação da informação, implica que o texto seja acompanhado 
das adequadas referências que permitam identificar as partes da síntese ou extrato(s) que satisfazem 
cada uma das alíneas.   
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3. Forma de cumprimento dos princípios inerentes a uma adequada gestão 
empresarial:  

a) Definição de uma política de responsabilidade so cial e de desenvolvimento 
sustentável e dos termos do serviço público prestad o, designadamente no 
âmbito da proteção dos consumidores (vide artigo 49 .º do RJSPE); 

 

No âmbito da política de responsabilidade social da empresa que abrange as preocupações 
sociais e ambientais, tem sido desenvolvida uma parceria com o Banco Alimentar contra a Fome, 
de Setúbal, no seguimento da Campanha “Papel por Alimentos”. A campanha consiste na recolha 
de papel com objetivos de solidariedade social e ambiental, sendo que por cada tonelada de 
papel é entregue o equivalente a 75 euros em produtos alimentares básicos aos mais 
carenciados e prevê a participação de entidades associadas da seguinte forma: 

�  promovendo a recolha de papel (jornais, revistas, fotocópias, rascunhos, mas não cartão) 
com base em folhetos de divulgação da campanha; 

�  constituindo-se local de recolha de papel e efetuando o transporte do mesmo para o 
armazém do banco alimentar ou em alternativa solicitando a sua recolha. 

No âmbito do Projeto Escolas, que visa estabelecer e/ou reforçar ligações com o meio escolar, 
desde o 1º Ciclo às Universidades, bem como entidades formadoras no âmbito da atividade 
portuária, divulgando as atividades do Porto de Setúbal e a sua importância para o 
desenvolvimento da região em que se insere, foram recebidas várias escolas do país para visitas 
aos terminais portuários. 

 

 

b) Definição de políticas adotadas para a promoção da proteção ambiental e 
do respeito por princípios de legalidade e ética em presarial, assim como 
as regras implementadas tendo em vista o desenvolvi mento sustentável 
(vide artigo 49.º do RJSPE);   

 

Os objetivos e procedimentos ambientais têm vindo a adquirir progressivamente uma importância 
crescente na política e atividade da empresa. Nesta perspetiva, face a uma atitude social e 
ambientalmente responsável, têm vindo a ser progressivamente melhorados os seguintes 
procedimentos:  

�  Implementar medidas de redução do consumo energético e de recursos naturais, em 
que o projeto ECO.AP tem um papel de destaque; 

�  Colaborar nas estratégias de conservação da natureza, participando nos conselhos 
estratégicos do Parque Natural da Arrábida e da Reserva Natural do Estuário do 
Sado e fomentando formas complementares de cooperação 

�  Privilegiar os princípios da prevenção e da precaução, incorporando critérios 
ambientais nas várias fases dos processos de tomada de decisão 

�  Aplicar o princípio da hierarquia da gestão de resíduos, privilegiando, sempre que 
técnica e economicamente possível, as soluções de valorização em detrimento das 
de eliminação.  

�  Incentivar o desenvolvimento de boas práticas ambientais junto dos stakeholders, 
refletido no Regulamento de tarifas da APSS 

�  Implementar um programa de monitorização ambiental adaptado às atividades 
desenvolvidas pela administração portuária  
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As políticas ambientais adotadas pela APSS em 2016 encontram-se descritas no capítulo 3 do 
Relatório e Contas (no subcapítulo Ambiente e Sustentabilidade). 

 

c) Adoção de planos de igualdade tendentes a alcanç ar uma efetiva igualdade 
de tratamento e de oportunidades entre homens e mul heres, a eliminar 
discriminações e a permitir a conciliação entre a v ida pessoal, familiar e 
profissional (vide n.º 2 do artigo 50.º do RJSPE);  

 

A empresa tem em curso a elaboração do seu Plano para a Igualdade de Género. 

 

d) Referência a medidas concretas no que respeita a o Princípio da Igualdade 
do Género, conforme estabelecido no n.º 1 da Resolu ção do Conselho de 
Ministros n.º 19/2012, de 23 de fevereiro; 

 

A empresa adota as seguintes medidas tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de 
tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres: 

·  Para além de proporcionar a todas as mães e todos os pais que o requeiram horários 
flexíveis e/ou ajustados às necessidades de prestar apoio aos filhos e filhas menores a 
empresa dispensa os/as seus/as colaboradores, com filhos e/ou filhas até à idade de 12 
anos, na tarde do dia em que estes/as comemoram o respetivo aniversário. 

·  Todos/as os/as colaboradores/as dispõem da possibilidade de usarem até 7 ou 8 horas 
por mês, consoante a duração do respetivo período normal de trabalho diário, sem 
necessidade de justificação, para tratarem de assuntos de natureza pessoal e familiar. 

·  Proporciona ainda a todos/as os/as seus/as colaboradores/as, independentemente da 
natureza do vínculo ou regime de trabalho, um seguro de saúde que inclui coberturas 
em situação de hospitalização, tratamento ambulatório, maternidade e medicamentos. 

·  Com o intuito de proporcionar a todos/as os/as colaboradores/as benefícios e condições 
mais vantajosas em vários ramos de atividade, a empresa tem vindo a celebrar acordos 
de parceria com entidades bancárias; clínicas médicas, de fisioterapia e de estética; 
centros óticos; colégios e creches; clínicas veterinárias e agências de viagens. 

·  Por ocasião do nascimento dos filhos/as das mães ou pais trabalhadoras/es foi instituída 
a atribuição de um presente que deverá traduzir-se numa lembrança útil, destinada à 
criança, mas que represente igualmente uma ajuda para a mãe ou pai.  

·  Foi criado o “Banco de livros escolares da APSS, SA” com o objetivo de Incentivar a 
troca/cedência de livros escolares entre os colaboradores e colaboradoras, criar nos 
alunos e alunas o respeito pelo livro, contribuir para um melhor ambiente, fazendo uma 
gestão mais proveitosa do papel e permitir às filhas e filhos dos colaboradores e 
colaboradoras a utilização de livros sem qualquer gasto, contribuindo para a poupança 
dos colaboradores e colaboradoras. 

·  A empresa tem vindo progressivamente a rever os seus documentos internos no sentido 
de introduzir uma linguagem neutra e não discriminatória.  

  

e) Identificação das políticas de recursos humanos definidas pela entidade, 
as quais devem ser orientadas para a valorização do  indivíduo, para o 
fortalecimento da motivação e para o estímulo do au mento da 
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produtividade, tratando com respeito e integridade os seus trabalhadores 
e contribuindo ativamente para a sua valorização pr ofissional (vide n.º 1 do 
artigo 50.º do RJSPE); 

A empresa proporciona a todos/as os/as seus/as colaboradores/as formação profissional em 
diversas áreas do saber tendentes a melhorar as respetivas qualificações bem como tem 
atribuído o estatuto de trabalhador estudante a todos/as que o solicitam tendo como objetivo de 
facilitar a conclusão de estudos superiores. 

De igual modo tem pago, conforme regulamento interno aprovado, as propinas de inscrição e 
frequência de cursos de pós-graduação a vários/as colaboradores/as não só como medida de 
valorização pessoal e profissional mas também como fator de motivação. 

f) Informação sobre a política de responsabilidade económica, com 
referência aos moldes em que foi salvaguardada a co mpetitividade da 
entidade, designadamente pela via de investigação, inovação, 
desenvolvimento e da integração de novas tecnologia s no processo 
produtivo (vide n.º 1 do artigo 45.º do RJSPE). Ref erência ao plano de ação 
para o futuro e a medidas de criação de valor para o acionista (aumento da 
produtividade, orientação para o cliente, redução d a exposição a riscos 
decorrentes dos impactes ambientais, económicos e s ociais das 
atividades, etc.). 

 

O desempenho global desta administração portuária foi positivo, merecendo destaque os 
seguintes resultados: 

�  Em 2016, o número de navios que escalou o porto de Setúbal aumentou 5,1% e o 
movimento de carga contentorizada manteve a trajetória de crescimento, na ordem dos 
28,4%, medido em toneladas, e de 29,2%,medido em número de TEU.  

�  O porto de Setúbal manteve a sua vocação exportadora, continuando a ser o maior porto 
nacional na movimentação de carga fracionada e de unidades roll-on roll-off, dois 
segmentos de elevado valor acrescentado e que traduzem parte expressiva do 
dinamismo económico e logístico que se gera à sua volta, num hinterland onde se 
incluem os maiores concelhos exportadores do país: Lisboa, Palmela e Setúbal. 

�  Orientação para o cliente, designadamente incentivando o uso do transporte ferroviário 
na ligação ao hinterland. 

�  A APSS renovou o seu estatuto de ECOPORT em 2016, no âmbito da ESPO – European 
Sea Port Organization, que distingue as melhores práticas ambientais e de 
sustentabilidade a nível portuário, tendo a APSS obtido nesse ano um indicador a nível 
de PERS – Port Environmental Review System, de 94% e um indicador a nível da ISO 
14001 de 98,8%. 

����  Obtenção de resultados quer operacionais, quer líquidos, sustentados e positivos. 
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1. Verificação do cumprimento das recomendações rec ebidas 16 relativamente à 

estrutura e prática de governo societário (vide art igo 54.º do RJSPE), através 
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16 Reporta-se também às recomendações que possam ter sido veiculadas a coberto de relatórios de análise 

da UTAM incidindo sobre Relatório de Governo Societário do exercício anterior.  
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da identificação das medidas tomadas no âmbito dess as orientações. Para 
cada recomendação 17 deverá ser incluída: 

a) Informação que permita aferir o cumprimento da recomendação ou remissão 
para o ponto do relatório onde a questão é desenvolvida (capítulo, subcapítulo, 
secção e página); 

b) Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, justificação para essa 
ocorrência e identificação de eventual mecanismo alternativo adotado pela 
entidade para efeitos de prossecução do mesmo objetivo da recomendação. 

 

A APSS,SA tem procurado cumprir, ao longo do exercício da sua atividade, as Boas Práticas do 
Governo Societário conforme disposto no Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e seguir as 
instruções da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), no que se refere à elaboração do 
Relatório do Governo Societário e do Relatório e Contas, e as recomendações da UTAM emitidas 
no âmbito da análise do Relatório do Governo Societário. 

A informação que evidencia o cumprimento desses princípios pode ser aferida da seguinte forma: 

�  Através da consulta do sítio da internet da APSS, os Princípios de Bom Governo são 
divulgados num menu específico, com a mesma designação, disponível para consulta em: 
www.portodesetubal.pt/documentos_institucionais.htm 

�  Através da consulta ao sítio do SEE, a APSS procura manter atualizada a informação 
sobre a empresa (designadamente sobre estatutos, ficha síntese da empresa, 
remunerações, regulamentos, código de ética, informação financeira, entre outras) e que 
pode ser consultada em: www.dgtf.pt/sector-empresarial-do-estado-see/informacao-
sobre-as-empresas/entity/apss-administracao-dos-portos-de-setubal-e-sesimbrasa 

�  No Relatório e Contas da APSS de 2015, a informação pode ser identificada no capítulo II 
– Cumprimento das Orientações Legais, nos pontos 18 e 19. 

Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial dos itens assinalados (o que, no caso 
vertente, não se verificou), o conselho de administração toma conhecimento e toma as medidas 
consideradas adequadas. 
 

2. Outras informações: a entidade deverá fornecer q uaisquer elementos ou 
informações adicionais que, não se encontrando vert idas nos pontos 
anteriores, sejam relevantes para a compreensão do modelo e das práticas de 
governo adotadas. 

 

Nada a assinalar. 
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17 A informação poderá ser apresentada sob a forma de tabela com um mínimo de quatro colunas: 

“Referência”; “Recomendação”; “Aferição do Cumprimento”; e “Justificação e mecanismos alternativos”. 
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Como anexos ao relatório da entidade deverão ser incluídos pelo menos os seguintes 
documentos: 

1. Ata ou extrato da ata da reunião do órgão de administração em que haja sido 
deliberada a aprovação do RGS 2016. 

2. Relatório do órgão de fiscalização a que se refere o n.º 2 do artigo 54.º do RJSPE. 

3. Declarações a que se refere o artigo 52.º do RJSPE. 

4. Ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por Escrito ou Despacho 
que contemple a aprovação por parte dos titulares da função acionista dos 
documentos de prestação de contas (aí se incluindo o Relatório e Contas e o RGS) 
relativos ao exercício de 201518. 

 

 

Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, 10 de março de 2017 
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18 Apenas no caso do documento em apreço não se encontrar disponível em SiRIEF. Na eventualidade de 

não se ter ainda verificado a aprovação dos documentos de prestação de contas relativos ao exercício de 
2015 por parte do(s) titular(es) da função acionista tal deve ser objeto de menção específica.��
























































